
 

DOUTO JUÍZO DE DIREITO 

 

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAUBATÉ/SP. 

 

DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA 

 

PROCESSO N° 1016642-38.2019.8.26.0625. 

 

REQUERIMENTO 

 

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA QUE RECONHECE A 

EXIGIBILIDADE DE OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA CERTA 

(artigos 520 e seguintes do CPC, Provimento CG 16/2016 e Comunicado 

438/2016 da CGJ). 

 

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL 

 

SENTENÇA AINDA NÃO TRANSITADA EM JULGADO NOS AUTOS 

DO PROCESSO Nº 1016642-38.2019.8.26.0625. 

 

VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO 

 

R$ 61.860,95 (sessenta e um mil, oitocentos e sessenta reais e 

noventa e cinco centavos). 

EXEQUENTES 

 

José Airton Chaves Martelli, brasileiro, casado, empresário, portador 

da cédula de identidade RG nº 22.615.364-2/SSP/SP, inscrito no CPF/MF 

sob n° 147.122.878-96 e; 
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Elisa Maria Martelli Souza Chaves, brasileira, casada, empresária, 

portadora da cédula de identidade RG nº 7.833.200-X/SSP/SP, inscrita 

no CPF/MF sob n° 145.267.118-45, ambos com endereço na Rua 

Argentina, nº 105, Jardim das Nações, CEP 12.030.260, município de 

Taubaté/SP. 

 

EXECUTADO 

 

SPE OLÍMPIA Q 27 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

16.950.936/0001-13, situada na Rua 1, s/nº, Lote 11, Quadra 26, Bairro 

Jardim Santa Efigênia, CEP 15.400-970, endereço eletrônico 

atendimento@gruponatos.com.br, município de Olímpia/SP. 

 

ADVOGADOS DAS PARTES 

 

PELOS EXEQUENTES – Silvio Marcelo de Oliveira Mazzuia, inscrito 

na OAB/SP sob nº 140.812, Ana Claudia Souza Barbosa Mazzuia, 

inscrita na OAB/SP sob nº 291.002 e Felipe Barbosa Mazzuia, inscrito 

na OAB/SP sob nº 355.123, endereço eletrônico 

marcelomazzuia@hotmail.com, todos com escritório na Rua Duque de 

Caxias, 169, conjunto 61, centro, CEP 12.020-050, nesta cidade. 

 

PELO EXECUTADO – Mario Camozzi, brasileiro, advogado inscrito na 

OAB/GO sob n° 5.020 e Claudio Camozzi, brasileiro, advogado inscrito 

na OAB/GO sob n° 18.727, ambos com escritório na Rua 01, 933, St. 

Oeste, CEP 74115-040, Goiânia/GO. 
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CRÉDITO DOS EXEQUENTES 

 

  De acordo com a r. Sentença de folhas 123/127, dos autos do 

Processo nº 1016642-38.2019.8.26.0625, o Executado está obrigado a 

pagar aos Exequentes o valor atualizado de R$ 61.860,95 (sessenta e 

um mil, oitocentos e sessenta reais e noventa e cinco centavos). 

 

   Como preceitua o julgado, os valores devem ser corrigidos pela 

Tabela Prática Para Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos 

Judiciais do Tribunal de Justiça de São Paulo, com acréscimo de juros de 

mora de 1% ao mês, conforme segue: 

 

DEMONSTRATIVO DO DÉBITO ATUALIZADO 

 

FATO 

GERADOR 

E DATA 

VALOR 

R$ 

ÍNDICE DA 

ÉPOCA 

ÍNDICE 

ATUAL 

VALOR DO 

DÉBITO 

ATUALIZADO 

R$ 

41/42 

30/01/2014 
582,96 52,537233 73,147099 811,65 

41/42 

28/02/2014 
584,25 52,868217 73,147099 808,35 

41/42 

02/04/2014 
588,34 53,642866 73,147099 802,26 

41/42 

30/04/2014 
590,92 53,642866 73,147099 805,77 

41/42 

30/05/2014 
592,22 54,061280 73,147099 801,30 

41/42 

30/06/2014 
596,19 54,385647 73,147099 801,86 

41/42 

30/07/2014 
604,36 54,527049 73,147099 810,74 

41/42 611,91 54,696210 73,147099 818,33 
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04/09/2014 

41/42 

30/09/2014 
616,81 54,696210 73,147099 824,88 

41/42 

30/10/2014 
617,98 54,964221 73,147099 822,41 

41/42 

08/12/2014 
618,97 55,465502 73,147099 816,29 

41/42 

30/12/2014 
620,21 55,465502 73,147099 817,92 

41/42 

30/01/2015 
622,07 55,809388 73,147099 815,32 

41/42 

02/03/2015 
623,62 57,292336 73,147099 796,20 

41/42 

30/03/2015 
627,99 57,292336 73,147099 801,78 

41/42 

30/04/2015 
631,13 58,157450 73,147099 793,80 

41/42 

01/06/2015 
633,40 59,150213 73,147099 783,28 

41/42 

30/06/2015 
637,52 59,150213 73,147099 788,38 

41/42 

30/07/2015 
640,39 59,605669 73,147099 785,88 

41/42 

31/08/2015 
652,36 59,951381 73,147099 795,95 

41/42 

30/09/2015 
656,67 60,101259 73,147099 799,21 

41/42 

30/10/2015 
661,92 60,407775 73,147099 801,51 

41/42 

07/12/2015 
665,17 61,548603 73,147099 790,52 

41/42 

05/01/2016 
667,83 62,102540 73,147099 786,60 

41/42 

15/02/2016 
668,63 63,040288 73,147099 775,83 

41/42 670,77 63,639170 73,147099 770,99 
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07/03/2016 

41/42 

05/04/2016 
674,26 63,919182 73,147099 771,60 

41/42 

05/05/2016 
679,59 64,328264 73,147099 772,76 

41/42 

06/06/2016 
682,37 64,958680 73,147099 768,39 

41/42 

05/07/2016 
683,67 65,263985 73,147099 766,25 

41/42 

05/08/2016 
694,06 65,681674 73,147099 772,95 

41/42 

05/09/2016 
701,63 65,885287 73,147099 778,96 

41/42 

05/10/2016 
703,45 65,937995 73,147099 780,36 

41/42 

07/11/2016 
706,05 66,050089 73,147099 781,91 

41/42 

06/12/2016 
707,25 66,096324 73,147099 782,70 

41/42 

05/01/2017 
708,45 66,188858 73,147099 782,93 

41/42 

06/02/2017 
711,01 66,466851 73,147099 782,47 

41/42 

06/03/2017 
713,07 66,626371 73,147099 782,86 

41/42 

05/04/2017 
716,85 66,839575 73,147099 784,50 

41/42 

02/05/2017 
719,43 66,893046 73,147099 786,69 

41/42 

05/06/2017 
718,85 67,133860 73,147099 783,24 

41/42 

05/07/2017 
719,79 66,932458 73,147099 786,62 

41/42 

09/08/2017 
729,58 67,046243 73,147099 795,97 

41/42 732,79 67,026129 73,147099 799,71 
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05/09/2017 

41/42 

05/10/2017 
731,18 67,012723 73,147099 798,11 

41/42 

06/11/2017 
735,13 67,260670 73,147099 799,47 

41/42 

06/12/2017 
736,53 67,381739 73,147099 799,55 

41/42 

05/01/2018 
738,59 67,556931 73,147099 799,71 

41/42 

05/02/2018 
739,63 67,712311 73,147099 798,99 

41/42 

05/03/2018 
741,70 67,834193 73,147099 799,79 

41/42 

05/04/2018 
742,73 67,881676 73,147099 800,34 

41/42 

07/05/2018 
744,44 68,024227 73,147099 800,50 

41/42 

05/06/2018 
746,53 68,316731 73,147099 799,31 

41/42 

05/07/2018 
748,77 69,293660 73,147099 790,41 

41/42 

06/08/2018  
754,46 69,466894 73,147099 794,43 

41/42 

05/09/2018  
759,89 69,466894 73,147099 800,15 

41/42 

05/10/2018  
762,17 69,675294 73,147099 800,15 

41/42 

05/11/2018  
763,47 69,953995 73,147099 798,32 

41/42 

05/12/2018  
765,98 69,779110 73,147099 802,95 

41/42 

07/01/2019  
767,98 69,876800 73,147099 803,92 

41/42 

05/02/2019  
768,97 70,128356 73,147099 802,07 

41/42 772,05 70,507049 73,147099 800,96 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

26
45

-6
8.

20
20

.8
.2

6.
06

25
 e

 c
ód

ig
o 

88
1C

49
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
IL

V
IO

 M
A

R
C

E
LO

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 M
A

ZZ
U

IA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

2/
03

/2
02

0 
às

 1
8:

24
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

TB
T2

07
00

36
32

62
   

  .

fls. 6



 

06/03/2019  

41/42 

05/04/2019  
773,52 71,049953 73,147099 796,35 

41/42 

06/05/2019 
774,99 71,476252 73,147099 793,11 

41/42 

05/06/2019 
778,78 71,583466 73,147099 795,79 

41/42 

05/07/2019 
779,49 71,590624 73,147099 796,44 

41/42 

05/08/2019 
789,65 71,662214 73,147099 806,01 

41/42 

05/09/2019 
796,76 71,748208 73,147099 812,29 

43 

07/10/2019 
800,84 71,712333 73,147099 816,86 

44 

05/11/2019 
804,93 71,741017 73,147099 820,71 

SUBTOTAL    55.714,57 

HONORÁRIOS 

DE 10 % 
   5.571,45 

45/46 

18/11/2019 
23,55 71,741017 73,147099 24,01 

47/48 

18/11/2019 
23,27 71,741017 73,147099 23,73 

49/50 

18/11/2019 
517,06 71,741017 73,147099 527,19 

TOTAL  
 

 61.860,95 

 

 

DOCUMENTOS QUE INSTRUEM O PEDIDO 

 

De acordo com o Provimento CG Nº 16/2016 do TJ/SP, seguem 

petição inicial, sentença e procuração das partes. 
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PEDIDOS 

 

  Nesse contexto cabe aos credores o exercício de atos para o regular 

cumprimento da decisão condenatória (art. 523 do CPC), pelo que 

requerem se dê ciência ao devedor, na pessoa de seu procurador 

constituído nos autos principais (art. 513, § 2º, I do CPC), para que 

efetue o pagamento da dívida atualizada de R$ 61.948,07 (sessenta e 

um mil, novecentos e quarenta e oito reais e sete centavos), antes da 

imposição da multa e honorários pelo início da fase de cumprimento de 

sentença (art. 523, § 1º do CPC). 

  Taubaté, 12 de março de 2020. 

 

 

 

  Silvio Marcelo de Oliveira Mazzuia 

     Advogado – OAB/SP 140.812 
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Rua Duque de Caxias, 169 – Conj.61 – Edifício Santa Márcia 
Centro – Taubaté/SP – CEP 12020-050 

Telefone: (12) 3621-3117 
 

 

  

DOUTO JUÍZO DE DIREITO 

 

 Vara Cível da Comarca de Taubaté/SP. 

 

AÇÃO  

 

  Resilição Contratual, com pedido de devolução de importância 

paga. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

  Artigos 5º, da Constituição Federal, artigos 6º, IV, V, 39, V, 46, 

47, 51, I, II, IV, IX, XI, XII, XV, § 1º, I, II, III, § 4°, 53, 54, § 4° e 

101, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor, artigo 413 e 481 e 

seguintes do Código Civil, artigo 300, do Código de Processo Civil e 

demais disposições legais pertinentes à matéria. 

 

OBJETO DA LIDE 

 

  Cota de unidade imobiliária (APTO 201 / PAV.02 – COTA 04 / 

OLIMPIA PARK RESORT – TORRE D) a ser construída pela Requerida, 

com objetivo de investimento em locação e estadia familiar temporária.  
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REQUERENTES 

 

  José Airton Chaves Martelli, brasileiro, casado, empresário, 

portador da cédula de identidade RG nº 22.615.364-2/SSP/SP, inscrito 

no CPF/MF sob n° 147.122.878-96 e; 

 

  Elisa Maria Martelli Souza Chaves, brasileira, casada, 

empresária, portadora da cédula de identidade RG nº 7.833.200-

X/SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n° 145.267.118-45, ambos com 

endereço na Rua Argentina, nº 105, Jardim das Nações, CEP 

12.030.260, município de Taubaté/SP. 

  

REQUERIDA 

 

  SPE OLÍMPIA Q 27 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

16.950.936/0001-13, situada na Rua 1, s/nº, Lote 11, Quadra 26, 

Bairro Jardim Santa Efigênia, CEP 15.400-970, endereço eletrônico 

atendimento@gruponatos.com.br, município de Olímpia/SP. 

 

COMPETÊNCIA JURISDICIONAL  

 

  Os Autores são residentes e domiciliados nesta comarca de 

Taubaté/SP, no caso, a presente ação discute questões conexas com 

“relação de consumo”, o que justifica a escolha desse foro para 

apreciá-la e dirimir a controvérsia. 
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OPÇÃO PELA NÃO REALIZAÇÃO DE 

CONCILIAÇÃO OU DE MEDIAÇÃO 

 

  Em obediência ao Artigo 319, inciso VII do Código de Processo 

Civil, informam que no presente momento “NÃO DESEJAM A 

REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU MEDIAÇÃO”, visto 

que o direito da parte Autora se encontra amplamente reconhecido, 

inclusive já pacificado por nossa jurisprudência. 

  

DEFERÊNCIA 

 

  Em respeito à doutora Andrea Gimenez Conde, inscrita na 

OAB/SP sob nº 205.248, informa o subscritor que a inicial tem como 

referência o brilhante trabalho realizado pela causídica nos autos do 

Processo nº 1004918-25.2019.8.26.0047, em trâmite perante a 3ª 

Vara Cível da Comarca de Assis/SP, onde a demanda versa matéria 

similar à que aqui se discute. 

 

PEDIDO LIMINAR - TUTELA DE URGÊNCIA 

 

 É sabido que a Tutela de Urgência pode ser concedida quando 

forem demonstrados elementos que indiquem a probabilidade do 

direito e o perigo na demora da prestação da tutela jurisdicional (artigo 

300 do CPC), e este é exatamente o caso dos autos. 

 

Da narrativa, conclui-se que é incontroverso o direito dos 

Requerentes em resilir o contrato e reaver os valores pagos, sendo 
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controverso somente o quanto será devolvido e a forma como se dará 

a restituição, portanto, no presente no caso, além do periculum in 

mora, há prova inequívoca que ratifica a verossimilhança das 

alegações, pois o pedido tem amparo na Lei, na doutrina, na 

jurisprudência consolidada e no direito sumulado.  

 

Os Autores pretendem a tutela antecipada somente para obstar 

a inclusão de seus nomes nos órgãos de proteção ao crédito com a 

consequente suspensão da exigibilidade das parcelas vincendas ou seu 

depósito em Juízo.  

  
Nesse contexto, preenchidos os requisitos legais, a tutela de 

urgência deve ser concedida, o que desde já requerem  

   

  
DOS FATOS  

 

   Em visita à cidade de Olímpia/SP os Autores foram abordados 

por vendedores da Requerida que, insistentemente, lhes ofertaram a 

compra de cota de unidade imobiliária (apartamento) a ser construído 

pela Ré, com objetivo de investimento em locação e estadia familiar 

temporária.  

 

Preenchida a Proposta, no dia 08 de Novembro de 2013, as 

partes firmaram o Contrato Particular de Promessa de Venda e Compra 

de Unidade Imobiliária, referente ao seguinte bem imóvel:  
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Apartamento 201, Pav.02; Cota 04; Torre D; Área Privativa de 63,59 

m2 e Área Comum de 38,1881; Área Total de 101,7781 m2; Fração 

ideal 1/13 de 0,1281%; Empreendimento OLÍMPIA PARK RESORT – 

TORRE D; endereço: Av. Aurora Forti Neves, Jardim Santa Efigênia, 

CEP 15.400-000, Olímpia/SP. 
 

Cuida-se portanto, de unidade comercial em regime de 

multipropriedade, através da qual cada apartamento é vendido em 

cotas/fração de 1/13 avos cada, de modo que o promitente comprador 

não adquire a propriedade exclusiva da unidade, mas sim, apenas uma 

fração ideal (1/13 avos).  

  
O contrato particular foi firmado no valor total de R$ 48.468,00 

(quarenta e oito mil quatrocentos e sessenta e oito reais) que deveria 

ser pago em 84 (oitenta e quatro) parcelas mensais e sucessivas de 

R$ 577,00 (quinhentos e setenta e sete reais) cada uma, com primeiro 

vencimento para o dia 30/01/2014, mediante boletos bancários.  

   
Cumpre esclarecer que no ato da assinatura da Proposta de 

Compra e Venda, foi exigido dos Autores, à título de entrada, o valor 

de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais), pago por meio de cartão 

de crédito, em três parcelas. 

 

Ocorre que os Autores não tem mais interesse no 

empreendimento, sendo assim, requerem a resilição contratual e a 

devolução da integralidade dos valores pagos, principalmente porque 

não houve violação contratual, nem constituição em mora, o que não 

acarretou prejuízos à Requerida. 
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 Subsidiariamente requerem que a retenção se limite à 

importância de 10% (dez por cento) do montante pago, mas, caso não 

seja esse o entendimento do Juízo, requerem que Vossa Excelência se 

digne arbitrar porcentagem justa, levando em conta os fundamentos 

de fato e de direito aqui narrados.  

PAGAMENTOS EFETUADOS PELOS AUTORES 

 

  Os Autores pagaram até a data de 05/11/2019 as parcelas do 

contrato de venda e compra, como comprovam os demonstrativos de 

pagamentos que englobam os pagamentos de 70 parcelas do 

empreendimento, totalizando R$ 51.705,90 (cinquenta e um mil, 

setecentos e cinco reais e noventa centavos), já incluído neste valor os 

R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais) pagos como Entrada. 

 

APLICAÇÃO DO CDC – LEI 8.078/90  

  

De saída, importa destacar que a relação aqui debatida é natural 

de relação de consumo, nos termos dos artigos 2º e 3º do Código de 

Defesa do Consumidor, pois a natureza do negócio jurídico celebrado 

entre as partes é de compromisso de compra e venda no qual o 

vendedor constitui sociedade com o objetivo de comercializar imóvel e 

o comprador o adquire como destinatário final. 

 
Portanto, ressalta-se a necessidade de aplicação do referido 

diploma legal ao caso em tela, inclusive no tocante à inversão do ônus 

da Prova. 
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 O Consumidor é considerado como parte hipossuficiente na 

relação de consumo, sendo assim, dispõe o art. 5º, XXXII, da 

Constituição Federal, que cabe ao Estado promover, na forma da lei, à 

sua defesa. 

 

Evidenciada a relação consumerista, o presente pleito encontra 

embasamento também no artigo 51, inciso IV, e artigo 53, ambos do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), a saber:  

  
Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas 

contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que:  

(...)  

IV – estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que 

coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam 

incompatíveis como a boa-fé ou a equidade. (sublinhei).   

Art. 53. Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis 

mediante pagamento em prestações, bem como nas alienações 

fiduciárias em garantia, consideram-se nulas de pleno direito as 

cláusulas que estabeleçam a perda total das prestações pagas em 

benefício do credor que, em razão do inadimplemento, pleitear a 

resolução do contrato e a retomada do produto alienado. (grifei).  

 

Outrossim, a jurisprudência pertinente à matéria protege o 

consumidor nesses casos, existindo diversos julgados de nossos 

tribunais, inclusive do E. Superior Tribunal de Justiça – STJ, a saber:  

  
“EMENTA: PROMESSA DE COMPRA E VENDA. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. CLÁUSULA DE DECAIMENTO. PRECEDENTES DA 
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CORTE.1- O Código de Defesa do Consumidor não autoriza a cláusula 

de decaimento estipulando a perda total ou quase integral das 

prestações pagas. Mas, a nulidade de tal cláusula não impede o 

magistrado de aplicar a regra do art. 924 do Código Civil e autorizar, 

de acordo com as circunstâncias do caso, uma retenção que, no caso, 

deve ser de 10% (dez por cento).2 – Recurso conhecido e provido em 

parte”. (REsp nº 149.399/DF, 3ª Turma, relator Ministro CARLOS 

ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 29.03.1999).  

 

DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE CLÁUSULA 

CONTRATUAL ABUSIVA 

 

Não se pode olvidar que, no tocante a proteção contratual 

aplicável a espécie, a parte autora conta com a proteção legal do                    

art. 47 do CDC, que dispõe que, as cláusulas contratuais serão 

interpretadas de maneira mais favorável ao consumidor. 

 

O CDC adotou a teoria da quebra da base objetiva dos contratos 

e o in dubio pro consumidor, pois determinada relação de consumo é 

desproporcional.  

 

Nessa perspectiva, destaca-se a seguinte disposição inicial do 

CONTRATO PARTICULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE 

UNIDADE IMOBILIÁRIA:  

  Por este CONTRATO PARTICULAR DE PROMESSA DE 
VENDA E COMPRA DE UNIDADE IMOBILIÁRIA, as 
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partes, mencionadas e qualificadas, têm entre si, 

ajustada e contratada, em caráter irrevogável e 

irretratável, a presente promessa de venda e compra de 

unidade imobiliária, não comportando arrependimento 

de qualquer dos contratantes, que, renunciam 

expressamente a essa faculdade prevista no art. 420 do 

Código Civil, obrigando-se por si, herdeiros e 

sucessores, a qualquer título, nas avenças aqui ajustadas.    
  

Importante frisar que a manutenção da cláusula contratual 

demonstra gritante violação aos direitos consumeristas impostos pelo 

CDC, visto que desequilibra em demasia a relação entre consumidor e 

fornecedor de serviços, principalmente no que se trata da 

hipossuficiência e vulnerabilidade da parte mais frágil da relação.  

 

   No caso em tela, não há violação contratual e nem culpa pela 

resilição, mas sim, apenas o exercício do direito de desinteresse na 

manutenção do contrato pelos Autores, regulado pelo Código de Defesa 

do Consumidor.  

  

Neste sentido, afirma Nelson Nery Júnior que:  

 

"O CDC enumerou uma série de cláusulas consideradas 

abusivas, dando-lhes o regime da nulidade de pleno 

direito (art. 51). Esse rol não é exaustivo, podendo o 

juiz, diante das circunstâncias do caso concreto, 

entender ser abusiva e, portanto, nula, determinada 
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cláusula contratual. Está para tanto autorizado pelo 

caput do art. 51 do CDC, que diz serem nulas, 'entre 

outras', as cláusulas que menciona. Ademais, o inc. XV 

do referido artigo contém norma de encerramento, que 

dá possibilidade ao juiz de considerar abusiva a cláusula 

que 'esteja em desacordo com o sistema de proteção ao 

consumidor'. Em resumo, os casos de cláusulas 

abusivas são enunciados pelo art. 51 do CDC em 

numerus apertus e não em numerus clausus" ("Código 

Brasileiro de Defesa do Consumidor comentado pelos 

autores do Anteprojeto". Rio de Janeiro: Forense 

Universitária, 7ª edição, 2001, pág. 463).  

  
Destarte, a referida cláusula é abusiva e nula de pleno direito por 

prejudicar os consumidores e violar a boa-fé objetiva do contrato, 

contrariando o disposto no art. 51 do CDC e a jurisprudência das 

nossas Cortes Supremas.  

 
Nesse contexto e como bem demonstrado, os Autores estão 

amparados pelo direito e requerem seja declarada a nulidade da 

supracitada cláusula em razão do seu desrespeito às normas 

consumeristas e precedentes dos Tribunais, e mais, por trata-se de 

distrato pactuado sem a incidência de violação contratual, deve ser 

restituído em sua integralidade e/ou se limitar a retenção de 10% (dez 

por cento) do valor pago pelos Autores.  

 

Não entendendo dessa maneira, que Vossa Excelência se digne 

arbitrar porcentagem justa para a retenção, levando em consideração 

a situação de fato e de direito descrita.  
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INAPLICABILIDADE DA CLÁUSULA SÉTIMA DO CONTRATO 

 

Apenas para que não pairem dúvidas acerca do real móvel 

impulsionador que justifica a resilição do presente contrato, cabe 

registrar que a pretensão dos Autores não está relacionada com o 

disposto na cláusula sétima do Contrato Particular, eis que não houve 

falta de pagamento de qualquer das obrigações assumidas. 

  

Nesse contexto, incabível a aplicação da incidência de 10 % (dez 

por cento) estabelecida no parágrafo segundo da referida cláusula 

sétima, mas que os Autores deixam a critério do Juízo sua 

interpretação. 

 

NÃO DEVOLUÇÃO DO VALOR PAGO COMO SINAL 

 

No entanto, cabível à espécie o reconhecimento de que o valor 

pago à título de sinal do negócio, no importe de R$ 2.900,00 (dois mil 

e novecentos reais), não deve ser devolvido aos Autores, tendo em 

vista o que dispõe o artigo 418 do Código Civil e o parágrafo segundo 

da mesma cláusula sétima. 

 

DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL 

 

  Instruem a inicial os seguintes documentos: 

 

 CNH dos Autores; 

 Procuração; 
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 CNPJ e QSA da Requerida; 

 Proposta de Compra e Venda; 

 Contrato Particular de Promessa de Venda e Compra; 

 Extrato dos pagamentos; 

 Comprovante de pagamento da parcela de outubro/2019; 

 Comprovante de pagamento da parcela de novembro/2019; 

 Guia para citação da Requerida; 

 Guia institucional e; 

 Taxa Judiciária. 

 

PEDIDOS 

   

Ante o exposto, os Autores manejam a presente Ação de 

Resilição Contratual c/c Tutela de Urgência pelo que requerem: 

 

1) A citação da Requerida pelos correios, nos termos do artigo 247 do 

Código de Processo Civil, para querendo apresentar defesa. 

  

2) Liminarmente a concessão da Tutela de Urgência para: 

 

a) Impedir a negativação dos nomes dos Requerentes e; 

 

b) Interromper as cobranças das parcelas, ou, subsidiariamente   

para que o valor das parcelas sejam depositados em Juízo, até 

final julgamento da demanda. 
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3) Seja ao final reconhecida a procedência do pedido com a 

consequente declaração de nulidade da disposição inicial do 

Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda de Unidade 

Imobiliária. 

 

4) A resilição contratual, com a condenação da Requerida à devolução 

da integralidade dos valores pagos, ou seja, R$ 51.705,90 

(cinquenta e um mil, setecentos e cinco reais e noventa centavos), 

abatidos as arras de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais), 

principalmente porque não houve violação contratual, nem a devida 

constituição em mora e não acarretou prejuízos a empresa 

Requerida; OU  

 

5) Alternativamente, que a retenção se limite à importância de 10% 

(dez por cento) OU ainda, caso assim não entenda, requerem que 

Vossa Excelência se digne arbitrar a porcentagem justa, levando-

se em conta os fundamentos de fato e de direito aqui narrados.  

6) A condenação da Requerida ao pagamento de honorários 

sucumbenciais em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, 

e custas processuais nos termos do art. 85 do CPC.  

 

7) Provar o alegado por todos os meios de provas, admitidos em 

direito. 

  

  Atribuem à causa o valor de R$ 51.705,90 (cinquenta e um mil, 

setecentos e cinco reais e noventa centavos). 
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  Juntando comprovantes dos recolhimentos necessários, pedem e 

aguardam deferimento.   

 

  Taubaté, 19 de Novembro de 2019. 

 

 

 

 

 Silvio Marcelo de Oliveira Mazzuia 

     Advogado – OAB/SP 140.812 
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EXCELENTÍSSIMO MAGISTRADO 
4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAUBATÉ – SÃO PAULO 
  
 
 
Processo:  1016642-38.2019.8.26.0625 
Requerentes: José Airton Chaves Martelli e outra 
Requerida:  SPE Olímpia Q27 Empreendimentos Imobiliários S/A 

 
Assunto:  Contestação. 
 
 
 
 
SPE OLÍMPIA Q27 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A, pelo 

procurador, apresenta CONTESTAÇÃO. 
 

 
DA SÍNTESE DA INICIAL 

 
 

Afirma ter adquirido pessoalmente, em 08/11/2013, a cota fração imobiliária 
de n. 04, apto. 201, Bloco “D” do Empreendimento Olímpia Park Resort em 
negociações travadas junto ao corretor imobiliário através das quais obteve 

substancial redução do preço inicial da venda, trazido ao importe de R$ 
48.468,00 (em verdade, o valor da aquisição foi de R$ 51.368,00 conforme proposta/contrato 
preliminar de compra e venda que anexou em fl. 20 dos autos) para ser pago parceladamente 

em valores mensais e sucessivos que, de acordo com a parte requerente, 
caberiam com folga no seu orçamento financeiro pessoal.  
 

Pagou R$ 2.900,00 de entrada como arras, se compromissando em dar fiel 
cumprimento ao pacto.  
 
Sendo o contrato um ato jurídico lícito de repercussão pessoal e 

socioeconômica que cria, modifica ou extingue relações convencionais e 
dinâmicas de caráter patrimonial entre duas ou mais pessoas, as quais, em 
regime de cooperação e confiança legítima visam atender necessidades 

individuais ou coletivas na busca da satisfação pessoal e, assim, promove a 
dignidade humana, deliberaram as partes flexibilizar seu cumprimento 
exclusivamente no interesse da parte consumidora/compradora, firmando 

pacto adjecto prevendo a possibilidade de desistência da contratação a todo 
tempo, sob efeito “ex nunc” mediante a condicionante de perda financeira do valor 
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empregado como arras, como compensação indenizatória cobrindo os custos 

administrativos e de comercialização relativos à frustração da venda 

consumada da cota fração imobiliária. 
 

O valor dali remanescido, R$ 48.468,00, seria pago durante 07 anos por 

intermédio de 84 prestações sucessivas e mensais de R$ 577,00, atualizáveis 
conforme termos contratuais estabelecidos. 
 

Quitou 70/84 prestações mensais conforme demonstrativo/comprovantes de 
pagamentos que anexou em fls. 41/4 dos autos. 
 

Sobre o momento da aquisição, diz ter sido realizada durante viagem de férias 
tendo por destino a cidade de Olímpia/SP, empós convite feito por relações 

públicas da parte requerida para que conhecesse o empreendimento 
comercializado pelo sistema multipropriedade compartilhada posto à venda, o 
qual confessa ter aceitado. 
 

Diz, porém, que “não tem mais interesse no empreendimento, sendo assim, 

requerem a resilição contratual e a devolução da integralidade dos valores 

pagos”, cabendo apenas ressaltar que, conforme fez constar de sua 
exordial (fl. 11), concorda a parte autora seja integralmente retido pela 
empresa o valor pago como arras/sinal do negócio. 
 

Liminarmente, requereu fosse obstada a inscrição de seus nomes junto ao 
cadastro negativo dos Órgãos de Proteção ao Crédito, bem como fossem 
interrompidas as cobranças das parcelas provenientes do contrato objeto da 

demanda, ou, fosse autorizado o depósito do montante em Juízo. 
  
No mérito, requereu a declaração de nulidade da disposição inicial do contrato 

particular de promessa de compra e venda firmado entre as partes, seguida da 
declaração de sua rescisão judicial; a restituição integral, ou, alternativamente, 
de 90%, ou, ainda, de percentual outro fixado pelo Juízo sobre os valores 
mensais quitados, “abatidos as arras de R$ 2.900,00”; e, por fim, a condenação 

no ônus sucumbencial. 
 

Deu à causa o valor de R$ 51.705,90. 
 

Pleito liminar deferido em fls. 51/2 dos autos. 
 

 
DA ‘QUAESTIO JURIS’.  

VERSÃO DA PARTE REQUERIDA. 
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Primeiramente, há de ser analisado o “negócio como um todo” dentro do 
contexto/ambiente da contratação, onde a parte requerente se apresentou 

composta por pessoas alfabetizadas, ambas empresárias com experiência na 
lida negocial diária, senhoras de seus atos da vida civil, com discernimento do 
certo e errado, do que lhes seria bom ou mal, desfrutando do livre arbítrio 

inerente à autonomia privada a par de exercerem a autodeterminação de 
fazerem suas próprias escolhas como lhes convinha. 
 

Na ocasião, acedendo a convite feito por relações públicas (fato confessado), 
compareceu à sala de vendas da parte requerida e participou de palestra onde 
conheceu o Empreendimento Olímpia Park Resort, sua maquete e o modelo do 

apartamento já decorado, inteirando-se das informações sobre o sistema de 
multipropriedade compartilhada e das condições da compra e venda de cota 
fração (preço e forma pagamento). 
 

Anteviu tratar-se de negócio de oportunidade unindo o útil ao agradável, 
conclusão obtida por si própria: o agradável de auto programar as férias anuais 
com familiares com mínimo de gastos, e o útil na possibilidade de auferir renda 

locativa do futuro patrimônio imobiliário ou promover-lhe a venda a terceiros 
obtendo ‘spread/lucro’ dado a crescente expansão/valorização imobiliária da 
cidade turística. 

 
Foi no desfrute da liberdade e da autodeterminação da escolha que lhe 
convinha que fez a aquisição da cota fração pelo valor negociado com o corretor 

dele obtendo substancial redução do preço inicial da venda, influindo tanto na 
escolha da cota fração/apartamento, como no valor que estava disposta a 
pagar, totalmente parcelado conforme o orçamento financeiro pessoal. 
 

Revivendo as negociações, resta claríssimo que negociou e reduziu junto ao 
corretor imobiliário o valor inicial da cota fração, trazido ao importe de R$ 
51.368,00 (substancial redução) para pagamento totalmente parcelado em 

longo prazo.   
 
Desembolsou o montante de R$ 2.900,00 como parte do preço sinalizando a 

garantia e o compromisso de cumprir o contrato; alternativamente, utilizado 
como arras permitindo a interrupção “ex nunc” da contratação, caso em que 
seria convertido em compensação indenizatória para a parte inocente diante da 
súbita e precoce ruptura da contratação.  

 
Dando prosseguimento à contratação, efetuou a quitação de 70 (setenta) parcelas 
mensais conforme documentos de fls. 41/4 dos autos. 
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Da resilição. A iniciativa da parte requerente foi via judicial. 
 
Desde logo se informa que a parte requerente não buscou a parte requerida 
para resilir o pacto na via extrajudicial - surpreendeu-a com a citação e, tanto 
é verdade, que não instruiu a peça exordial com a prova de eventual contato 

junto à empresa. 
 
Dito isto, veja. 

 
Está-se no caso diante de contrato sinalagmático e escrito, consubstanciando 
ato jurídico perfeito e acabado, surtindo efeitos no mundo jurídico como 

direito adquirido aos contraentes, irradiando seus efeitos perante terceiros 
sob proteção constitucional (art. 5º, incs. II e XXXVI). 
 
No contrato há previsão expressa (cláusula resolutória – 7ª, §2º - fl. 31) admitindo o 

arrependimento da parte compradora sob a condicionante de perda 
financeira do valor da entrada para a aquisição (CC/2002, arts. 1º, 5º, 104, 113, 421 e 
422, 417, 418, 462 a 465 e 475), acrescido da dedução incidente sobre as parcelas 

mensais eventualmente quitadas, 10%, e reembolso na mesma quantidade de 
parcelas pagas. 
 

Trata-se, pois, de ato jurídico perfeito e acabado, contemplando a liberdade de 
agir e dispor da livre autonomia privada e da autodeterminação de a parte 
requerente fazer a escolha que lhe conveio, qual seja, fazer a aquisição da cota 

fração de empreendimento de multipropriedade compartilhada.  
 
Para a jurista Maria Celina Bodin de Moraes: 

 
“O princípio da liberdade se consubstancia, hoje, numa perspectiva de privacidade, de intimidade, 
de livre exercício da vida privada. Liberdade significa, cada vez mais, poder realizar, sem 
interferência de qualquer gênero, as próprias escolhas individuais, mais, o próprio projeto de vida, 
exercendo-o como melhor convier.” (O conceito de Dignidade Humana: substrato axiológico e 
conteúdonormativo. apud SARLET, Ingo Wolfgang. (org.) Constituição, Direitos Fundamentais e 
Direito Privado. 2ed. rev. e amp. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2006, p. 138). 

 
Por reservar para si o papel fundamental atribuindo um caráter meramente 
supletivo às iniciativas dos cidadãos e dos corpos sociais, o Estado republicano 
não pode se apoderar da liberdade de escolha dos cidadãos, pois implica 

ofender a dignidade da pessoa humana, pervertendo a própria razão de ser. 
 
A ingerência estatal judicial em negócios formalizados entre particulares deverá 
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sempre ser excepcional, pois ao Estado republicano não cabe tutelar ou se 
fazer substituto do cidadão contratante a ponto de decidir se se trata de um 

bom ou mau negócio, e modificar as regras contratuais impondo novas 
condições não desejadas em consenso de modo ou forma arbitrária. 
 

Ou seja, o Estado republicano não pode aleatoriamente agir como uma “babá” 
infantilizando o cidadão, imiscuindo e alterando suas relações privadas, 
 

O magistrado José Renato Nalini, Presidente do Tribunal de Justiça de São Paulo diz que 
Constituição ‘escancarou as portas da Justiça’ e que modelo ‘tutela e infantiliza a sociedade’. (...)  
 

“Ele tutela e infantiliza a sociedade.”   
 
Diz Nalini: O Brasil tem 93 milhões de processos em andamento, 20 milhões só em São Paulo. Há 
duas leituras para isso: os otimistas acham que o volume é um verdadeiro ‘termômetro 
democrático’: a Constituição de 1988 foi a que mais acreditou no Judiciário e escancarou as portas 
da Justiça.  
 
Já os realistas, aqui me incluo, veem isso como sintoma de enfermidade. Não é possível que o 
Brasil seja o País mais beligerante do Planeta! Isso resulta da formação adversarial das 
Faculdades de Direito e se insere na concepção de ‘Estado Babá’, que tutela e infantiliza a 
sociedade.  
 
Precisamos trabalhar urgentemente para propiciar aos indivíduos condições de estabelecer um 
diálogo antes de ingressar em juízo. Não é apenas para aliviar o Judiciário.  
 
Os advogados têm de ser pacificadores, há um dever no Estatuto de Ética e Disciplina da OAB 
que impõe a obrigação de dissuadir o cliente de litigar e de priorizar a conciliação. Também é 
dever do advogado impedir que haja lides temerárias.  
 
O objetivo maior da disseminação das alternativas ao Judiciário é formar uma cidadania proativa, 
madura, capaz de exercer com autonomia a sua vontade. Só com isso teremos a implementação 
da Democracia participativa, que nunca surgirá se os indivíduos preferirem ser ‘objeto da vontade 
do Estado-juiz’ em lugar de serem verdadeiros ‘sujeitos de direito’. 
 
Fonte: http://politica.estadao.com.br/blogs/fausto-macedo/presidente-do-tj-sp-alerta-para-risco-do-
estado-baba/ 
 
Data: 06.03.2014 

 
O cidadão não pode ser tido e havido como ‘espécime aberrante de incapaz’, 
figura não prevista no Código Civil em vigor. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

66
42

-3
8.

20
19

.8
.2

6.
06

25
 e

 c
ód

ig
o 

81
58

34
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
U

D
IO

 R
O

D
A

R
T

E
 C

A
M

O
Z

Z
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
01

/2
02

0 
às

 1
7:

21
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

T
B

T
20

70
00

35
57

5 
   

 .

fls. 62

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

26
45

-6
8.

20
20

.8
.2

6.
06

25
 e

 c
ód

ig
o 

88
1C

4A
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

IL
V

IO
 M

A
R

C
E

LO
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 M

A
ZZ

U
IA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
2/

03
/2

02
0 

às
 1

8:
24

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
TB

T2
07

00
36

32
62

   
  .

fls. 28



 
REGISTRO N. 25 – OAB/GO  

     

Rua 1 nº 933 – St. Oeste  – Goiânia/GOwww.camozzi.adv.brFone / Fax GO (62)  3 0 9 6 – 1 9 0 0 Página6 de 24 
 

A ingerência estatal, por implicar uso excessivo criativo de discricionariedade 
autoritária, fere as garantias constitucionais afastando a Teoria do Contrato, 

ameaçando a propriedade privada e a força vinculante de um contrato redigido 
conforme a legislação pátria, por abolir – perigosamente – as instituições e 
regras democráticas de convívio no Estado republicano conforme apregoado na 

Constituição Federal de 1988. 
 
Tratar-se-á de ingerência perniciosa, que ameaça a paz social, pois, viola a 
segurança jurídica das contratações privadas impingindo temor de calotes 
financeiros ameaçando todo o tráfego jurídico.  
 

E não cogite dizer ser necessária a intervenção nos moldes, buscando justificá-
la alegando que a função econômica do contrato não é compatível com as 
preocupações éticas e sociais do direito atual, o que não é verdade, até e muito 
pelo contrário!  
 

A força obrigatória das convenções privadas nasceu justamente da 
consciência ética de que o homem de bem deve sempre honrar a palavra 
empenhada e tudo que representa junto ao outro, o qual, de seu turno, 
também deverá ser um homem de bem com igual comportamento.  
 

O direito pátrio consagrou em lei (CC, art. 422) aquilo que os usos e costumes 

como base cultural do povo já chancelava desde tempos remotos do que fosse 
absolutamente ético e necessário (segurança jurídica) para o convívio social. 

 

Evidente que o dirigente processual pode rever qualquer contrato posto ‘sub 
judice’, mas, somente se for robustamente comprovado ter havido o vício de 
vontade ou onerosidade excessiva imposta à parte consumidora; e deverá fazê-

lo nos estritos contornos e limites da previsão legal expressa que o autorize 
incursionar nessa magnitude no domínio da livre iniciativa e autodeterminação 
da livre escolha democrática e da segurança jurídica. 

 
Nesse momento deve estar atento para não se deixar levar por sensações 
emocionais ou ideologia pessoal e/ou segundo aferições de cunho subjetivo 
demonstrando simpatia por esta ou aquela causa, aí adotando ponto de vista 

estritamente subjetivo a partir de ótica moral como justificativa de superar as 
garantias de liberdade e segurança jurídica próprias da convivência civilizada e 
programada constitucionalmente pelo Estado republicano. 

 
Isso porque, o direito, em síntese, é o próprio Estado republicano, onde 
somente a lei obriga as pessoas como os governantes/juízes a ela se 

submeterem – Lei – da qual devem extrair a certeza e confiança de que todos, 
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indistintamente, agindo conforme a Lei, poderão gerir suas vidas e seus 
próprios negócios de maneira livre e segura. 

 
Em outras palavras, não será um legítimo Estado de direito aquele que, 
embora se auto intitule como tal, confira a seus agentes o ‘poder subjetivo e 
autoritário’ de concretizar a solução dos conflitos embasados em ‘critérios 
pessoais discricionários’, frutos de fértil criação de direito casuístico à margem 
da legislação vigente, na contramão das garantias constitucionais seculares 

que tutelam os interesses negociados mediante contrato escrito com condições 
livremente pactuadas conforme a legalidade, em usufruto da liberdade em livre 
arbítrio da autonomia privada e exercício da autodeterminação de fazer as 

escolhas que aos contratantes convenham. 
 
Não será exagero ou excesso colacionar a orientação do insigne Ministro do 
STJ, Paulo de Tarso Sanseverino dizendo: 
 

"A autonomia privada, embora modernamente tenha cedido espaço para outros princípios (como 
o da boa-fé), apresenta-se, ainda, como pedra angular do sistema de direito privado. Esse 
princípio sintetiza o poder reconhecido pela ordem jurídica aos particulares para dispor 
acerca dos seus interesses, notadamente econômicos (autonomia negocial), realizando 
livremente negócios jurídicos e determinando os respectivos efeitos." (in Responsabilidade 
Civil no Código do Consumidor e a defesa do Fornecedor, Ed. Saraiva, 2ª Edição, p. 35 e 36).  
 

É de todo impensável, que, por qualquer meio, se possa suprimir ou substituir 

o direito do cidadão no exercício da autonomia privada, livre arbítrio e na 
autodeterminação de fazer a escolha que lhe convém ao estúpido e vezo 
argumento de que o "Estado sabe mais", usando de similar ideologia autoritária 

característica do Estado totalitário.  
 
É triste e deprimente o fato de o Estado se intitular republicano para conceber 
que seus cidadãos não tenham a mínima capacidade e a noção do certo ou 
do errado, do que querem ou aspirem ou do que não querem, melhor 
dizendo, não disponham do livre arbítrio e da autodeterminação de 
escolhas que lhe sejam convenientes. 
 
A liberdade da pessoa alfabetizada como no caso, maior e capaz de direitos 
civis, em sã consciência no desfrute do livre arbítrio inerente à autonomia 

privada, em exercício da autodeterminação de decidir o que lhe conveio e fazer 
suas escolhas, convenhamos, é por demais cara e sagrada, e não pode ser 
tratada como se fosse um nada, um excremento ou lixo social, pois, 
 

“O homem livre é o seu próprio dono. Ele pode se prejudicar comendo ou bebendo; pode se 
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arruinar jogando. Se ele o fizer, certamente é um tolo e possivelmente sua alma está 
perdida. Mas se não puder fazer, é um homem tão livre quanto um cachorro.” 
(CHESTERTON, Gilbert Keith, apud HARSANYI, David. O Estado Babá: como radicais, bons 
samaritanos, moralistas e outros burocratas cabeças-duras tentam infantilizar a sociedade. Rio de 
Janeiro: Litteris, 2011. p. 01). 
 

Veja da posição do economista Ludwig von Mises, um dos pensadores mais 
influentes da contemporaneidade, que em sua obra “As seis lições”, ao 
defender a economia de livre mercado, apontou com clareza as 

inconsistências das ideias de Karl Marx, demonstrando que é o consumidor – 
e não o Estado – quem cria a demanda e regula o mercado, ditando preços 
e estabelecendo quais serviços e produtos devem ser oferecidos e 
consumidos.  
 
Em suas palavras: 

 
“Quem manda no sistema econômico são os consumidores. Se estes deixam de prestigiar um 
ramo de atividades, os empresários deste ramo são compelidos ou a abandonar sua 
eminente posição no sistema econômico, ou a ajustar suas ações aos desejos e às ordens 
dos consumidores”. (As seis lições. 7. ed. São Paulo: Instituto Ludwig von Mises Brasil, 2009, 
pág. 29). 
 

A proteção do consumidor é deveras importante, não há dúvida, porém, desde 

que à luz da boa-fé objetiva pelo fato de o contrato materializar ato jurídico 
perfeito e acabado conforme a legislação pátria, nada justificando a ingerência 
estatal para afastar a supremacia da Lei, quando muito, admitir-se-á apenas 

para harmonizá-la com a equidade de maneira que sua aplicação se dê 
segundo a hermenêutica que ressalte sua melhor e mais justa inteligência. 
 

Exige-se em situação de ingerência estatal a extremada cautela do aplicador da 
Lei. Não pode se colocar como se fosse um inimigo das leis do mercado, não 
pode agir como um déspota (in)devidamente liberado das funções de guardião 

da Constituição Federal e da Lei, liberado dos mandamentos traçados no 
interesse coletivo da convivência social pacífica e da segurança jurídica de atos 
negociais imprescindíveis à circulação de riquezas e ao comércio jurídico. 
 

O direito contratual é secular e deve ser preservado, não pode ser abalado, 
sequer ameaçado em seus alicerces de forma egoísta e irresponsável ou haverá 
a instalação do regime da anomia, do caos, precedidos de violenta retração do 

emprego e circulação de riquezas, redução dramática do recolhimento de 
impostos, mergulhando o Estado em crises profundas de difíceis e incertas 
identificações. 
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Em outras palavras não se pode proteger incondicionalmente o consumidor a 
qualquer preço ou qualquer custo e circunstâncias, nem proteger a qualquer 

outro hipossuficiente ou vulnerável simplesmente se anulando todo o direito 
pátrio objetivo regulador das obrigações e dos contratos.  
 

Não se quer dizer que o conteúdo contratual não possa ser revisto, arejado, ao 
revés, pode e deve ser, inclusive, enriquecido, porém, com observância e 
inserção de normas de conduta ética contidas nas leis e com regras, com 

repressão à abusos das partes, ou seja, jamais poderá ser admitido que, para 
desempenhar a política de tutela à parte tida por hipossuficiente ou vulnerável, 
possa no julgamento judicial simplesmente se eliminar a própria base cultural 

e política do Estado Democrático de Direito. 
 

Não se pode admitir no moderno Estado republicano que qualquer de seus 
membros detentores do poder, independentemente de suas boas intenções 

possam se colocar acima dos princípios constitucionais da legalidade e 
segurança jurídica. Veja a respeito: 
 

 “A ligação entre revisão contratual e justiça contratual, como se disse, é um elemento recorrente 
dentro de uma renovada teoria contratual tratando-se, ao que se pensa, de um caminho de duas 
vias, de ida e de volta. De fato, um contrato justo deve acompanhar implicitamente, a opção de, 
uma vez desequilibrado, poder ser revisado, com apoio nos princípios sociais e nas hipóteses 
legais do ordenamento. 
 
Ao mesmo tempo, a justiça contratual condiciona a possibilidade de revisão contratual porque essa 
somente pode ocorrer em um contrato injusto, isto é, um contrato desequilibrado, não equivalente, 
cujas prestações sejam desproporcionais. 
 
Em outras palavras, o magistrado somente poderá proceder à revisão de um contrato se este for 
injusto ou desequilibrado. Ora, entende-se que a identificação da justiça ou injustiça, do equilíbrio 
ou desequilíbrio no seio da relação contratual deverá passar necessariamente pela análise da 
presença ou ausência, na relação contratual, de dois conceitos correlatos: a onerosidade 
excessiva para uma das partes, frequentemente a parte mais fraca da relação contratual, e, 
eventualmente, a vantagem exagerada para a outra parte, frequentemente a parte mais forte da 
relação contratual. 
 
A onerosidade excessiva pode ser encarada como o sério gravame no cumprimento da prestação 
contratual que vai além do que seria razoavelmente exigir da parte por ela prejudicada, rompendo, 
por completo, o equilíbrio contratual. A vantagem exagerada para a contraparte, por sua vez, diz 
respeito ao aumento patrimonial desproporcional, não condizente com o lucro patrimonial comum 
que daquele negócio razoavelmente se espera, ocorrido justamente em virtude da onerosidade 
excessiva surgida. 
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Dessa forma, um contrato em que não haja onerosidade excessiva para uma das partes, em que 
essa não tenha sido especialmente gravada com um ônus por demais pesado, não pode ser tido 
como um contrato desequilibrado, devendo as naturais diferenças das prestações contratuais de 
um e de outro serem creditadas à natureza e riscos do negócio e às próprias posições de credor e 
de devedor ocupadas pelas partes.  
 

(...) Dito diversamente, fundamentalmente, o magistrado somente poderá agir quando ocorrente 
injustiça contratual, a qual, ligada à concepção de desequilíbrio contratual, tem lugar quando 
presente a onerosidade excessiva para uma das partes, e, por vezes, a vantagem exagerada para 
a contraparte.  

 

(…)  O magistrado, portanto, e em resumo, encontra limites à sua atuação na revisão judicial dos 
contratos, a qual certamente não pode se dar de forma tão somente livre, tão somente subjetiva.” 
(cf.Prof. Wladimir Alcibíades Marinho Falcão Cunha. In: Revisão judicial dos contratos, Editora 
Método, 2007). 
 

Para o magistrado Humberto Theodoro Junior, em seu Direito do Consumidor, 
Ed. Forense, ano de 2008, em fls. 14/15: 
 

“O contrato, em princípio, liga-se ao direito de propriedade e atua como instrumento de 
exercício desse no campo vastíssimo da circulação de riqueza. Está na sua essência, no 
Estado de Direito, a função de outorgar segurança a essa circulação. Por isso, o contrato 
gera ato jurídico perfeito e direito adquirido, na sistemática constitucional pátria. 
Amesquinharia o contrato, deixando sua força na dependência da arbitrária vontade de um só 
dos contratantes ou do autoritarismo discricionário do juiz, corresponderia a subtrair esse 
importantíssimo instrumento socioeconômico da garantia institucional de segurança 
jurídica. Equivaleria a deixar os agentes econômicos à deriva da garantia fundamental de 
segurança, relegando-os ao arbítrio e à violência, deixando-os enfim, e quase sempre, a mercê 
de autoridades mal preparadas, desprovidas do espírito público, incapazes de compreender 
seu papel de órgão social, ou, o que não é raro, empolgadas com a possibilidade de exibirem 
alguma superioridade.” 
 

Ressoa com ensurdecedor toar dessas lições que a ingerência estatal que 
objetive alterar o contrato privado contra a vontade de um dos contratantes 
deverá ser sempre uma exceção minuciosamente motivada por implicar em 

alteração autoritária que cria obrigações que não foram objeto de consenso.   
 

 
MÉRITO. 

DA IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 
 

 
Na peça exordial e documentos não foram alegados nem demonstrados fatos 
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concretos ou circunstâncias que pudessem caracterizar vício de vontade na 
aquisição da cota fração mediante dolo, coação, simulação e/ou fraude no 

negócio firmado. Nem tampouco fato jurídico anulável, pois a 
proposta/contrato preliminar de compra e venda e o contrato de promessa de 
compra e venda foram redigidos conforme: 

 
Código de Defesa do Consumidor, arts. 4º, inc. III, parte final, 6º, inc. 
III, 30, 31, 46, 52, 54, §§ 2º/4º; 
 

Lei 6.766/1979, art. 27, §1º; e  
 

Código Civil/2002, arts. 1º, 3º, 5º e 104 (atestando a capacidade civil dos 
contraentes; o ato jurídico perfeito e acabado enraizando o direito adquirido a ambos); 1º, 
5º, 113, 421 e 422 (contratação em clima de confiança e boa-fé objetiva com finalidade 
social) e arts. 418, 420, 462 a 465 e 475. 
 

Desmerecer-lhes a força obrigatória e vinculante será uma afronta e grave 

ameaça à segurança jurídica das relações negociais, ameaça concreta à paz 
social imprescindível à sociedade no Estado republicano,  
 

“Ninguém pode alterar unilateralmente o conteúdo do contrato, nem pode o juiz intervir 
nesse conteúdo. Essa é a regra geral. A noção decorre do fato de terem as partes contratantes 
de livre e espontânea vontade e submetido sua vontade à restrição do cumprimento 
contratual porque tal situação foi desejada.” (cf. Silvio de Salvo Venosa. In: Direito Civil: teoria 
geral das obrigações e teoria geral dos contratos, p. 376)  
 

o que é corroborado pelo contemporâneo Prof. Daniel Ustarroz, 
 

“[...] ao se firmarem o pacto, as partes apontam de antemão nos quais o contrato é 
resolvido, descabe ao Judiciário outra conduta que não a de chancelar suas vontades. 
Dentro desse contexto, qualquer alteração do conteúdo do contrato deve se dar mediante o 
reconhecimento das figuras que permitem a anulação do negócio jurídico e jamais pela 
mera vontade do julgador e sua ideia particular de justiça.  
 
Quer dizer isto que, caso o contrato tenha sido celebrado longe de vícios, não cabe a terceiros 
analisar a gravidade ou não da conduta prescrita na cláusula resolutiva, pois a mesma fora 
elaborada pelos próprios interessados” (A resolução do contrato no novo Código Civil. Revista 
Jurídica, n. 304, ano 51, p. 32-53, Fevereiro de 2003, p. 36).  
 

O contrato como está redigido – conforme a legislação pátria – sob pena de 

insegurança jurídica, não pode ficar à mercê de instabilidade, de incerteza, 
submisso apenas aos interesses egoísticos de uma das partes contraentes, pois 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

66
42

-3
8.

20
19

.8
.2

6.
06

25
 e

 c
ód

ig
o 

81
58

34
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
U

D
IO

 R
O

D
A

R
T

E
 C

A
M

O
Z

Z
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
01

/2
02

0 
às

 1
7:

21
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

T
B

T
20

70
00

35
57

5 
   

 .

fls. 68

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

26
45

-6
8.

20
20

.8
.2

6.
06

25
 e

 c
ód

ig
o 

88
1C

4A
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

IL
V

IO
 M

A
R

C
E

LO
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 M

A
ZZ

U
IA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
2/

03
/2

02
0 

às
 1

8:
24

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
TB

T2
07

00
36

32
62

   
  .

fls. 34



 
REGISTRO N. 25 – OAB/GO  

     

Rua 1 nº 933 – St. Oeste  – Goiânia/GOwww.camozzi.adv.brFone / Fax GO (62)  3 0 9 6 – 1 9 0 0 Página12 de 24 
 

equivaleria emprestar validade ao ato eivado de abuso do direito, conforme 
se depreende das lições do civilista Sílvio Rodrigues: 

 
“O abuso de direito ocorre quando o agente, atuando dentro das prerrogativas que o 
ordenamento jurídico lhe concede, deixa de considerar a finalidade social do direito 
subjetivo e, ao utilizá-lo desconsideradamente, causa dano a outrem.” (Responsabilidade 
Civil. v.4 – 20.ed.rev. e atual. de acordo com o novo Código Civil (Lei n. 10.406, de 10-1-2.002)- 
São Paulo: Saraiva, 2003, p. 45).   
 

Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery classificam o abuso de 
direito como categoria autônoma e distinta do ato ilícito, 
 

“É categoria autônoma, de concepção objetiva e finalística, e não apenas dentro do âmbito 
estreito do ato emulativo (ato ilícito). Diferentemente do ato ilícito, que exige a prova do dano 
para ser caracterizado, o abuso de direito é aferível objetivamente e pode não existir dano e 
existir ato abusivo”. (Código Civil Anotado e Legislação Extravagante:atualizado até 2 de Maio de 
2003/ 2. ed.rev. e ampl. – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 256). 
 

corroborado pela Desembargadora Heloísa Carpena afirmando que,  
 
“o ato abusivo está situado no plano da ilicitude, porém, não pode ser considerado como 
um ato ilícito, devendo ser classificada como uma forma autônoma de antijuridicidade.” 
(apud Farias, Cristiano Chaves de; Rosenvald, Nelson. Curso de Direito Civil. Parte Geral, 10ª ed. 
revista, ampliada e atualizada, 2012, Ed. Juspodivm, p. 681). 
 

e pelo civilista Prof. Flávio Tartuce: 

 
“A par da definição legal, a melhor definição doutrinária do abuso de direito é: ato jurídico de 
objeto lícito, mas cujo exercício, por ser irregularidade, acarreta um resultado que se 
considera ilícito, ou seja, e um é ato lícito pelo conteúdo, ilícito pelas consequências, tendo 
natureza jurídica mista – situa-se entre o ato jurídico e ilícito. Difere do ato ilícito puro que é 
ilícito no todo (conteúdo e consequências). Como dito, o ato praticado nasce lícito, se tornando 
ilícito posteriormente, logo, é necessário que a pessoa exerça e exceda um direito que 
possui. Logo, não há que se cogitar o elemento culpa na sua configuração (corrente majoritária), 
bastando que a conduta exceda os parâmetros que constam do art. 187. Assim, presente o abuso 
de direito, a responsabilidade é objetiva, pois apenas se baseia no elemento objetivo – 
finalísticos”. (Direito Civil, volume 2, 7ª edição, Editora Método, p. 313). 
 

Ajusta-se ao caso como luvas de cirurgia as advertências do Prof. Aldemiro 
Rezende Dantas Junior dizendo que o ato abusivo está no conceito do 

‘venire contra factum proprium’: 
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“A expressão ‘venire contra factum proprium’ poderia ser vertida para o vernáculo em tradução que 
se apresentaria em algo do tipo "vir contra seus próprios atos" ou "comportar-se contra seus 
próprios atos", pode ser apontada, em uma primeira aproximação, como sendo abrangente das 
hipóteses nas quais uma mesma pessoa, em momentos distintos, adota dois 
comportamentos, sendo que o segundo deles surpreende o outro sujeito, por ser 
completamente diferente daquilo que se poderia razoavelmente esperar, em virtude do 
primeiro.” (Teoria dos atos próprios no princípio da boa-fé. Curitiba: Juruá, 2007. p. 291). 

 

Também assim se posiciona o jurista lusitano, o Prof. Menezes Cordeiro: 
 

“A locução 'venire contra factum proprium' traduz o exercício de uma posição jurídica em 
contradição com o comportamento assumido anteriormente pelo exercente. Esse exercício é 
tido, sem contestação por parte da doutrina que o conhece, como inadmissível.” (Da boa fé no 
direito civil. Coimbra: Almedina, 1984. v. 2. p. 742). 
 

Como já dito, o contrato de compra e venda foi assinado pela parte 
requerente sem reservas ou ressalvas. Ela contratou porque assim decidiu, 
assim desejou, agiu com liberdade, exerceu o livre-arbítrio usando da sua 

autonomia privada e da autodeterminação dela própria fazer suas escolhas.  
 
Foi ato praticado com vontade, com contorno jurídico externando a 
autonomia privada e a autodeterminação de realizar a escolha em 
autogoverno de seus próprios interesses.  
 

Não foi um ato impensado, de impulso, irresponsável!  
 
A aquisição da cota fração resultou de maduro processo com sua participação 
ativa em todas as fases/etapas da venda/até a aquisição, ou seja, foi exercício 

do livre-arbítrio, sabidamente,  
 

“a faculdade do homem de determinar-se a si mesmo, ou o poder de escolher com autonomia suas 
ações. O livre arbítrio garantiria, portanto, a cada indivíduo a capacidade de comportar-se de 
acordo com seu próprio alvedrio, independente de qualquer interferência externa.” (cf. João Lopes 
Guimarães Junior. In: Livre arbítrio do viciado: quando os juízes ignoram a ciência. In: HOMSI, 
Clarissa Menezes (Org.). Controle do tabaco e o ordenamento jurídico brasileiro. Rio de Janeiro: 
Lúmen Júris, 2011 p. 136)  
 
O princípio da liberdade individual se consubstancia, hoje, numa perspectiva de privacidade, de 
intimidade, de livre exercício da vida privada. Liberdade significa cada vez mais, poder realizar, 
sem interferências de qualquer gênero, as próprias escolhas individuais, mais, o próprio projeto de 
vida, exercendo-o como melhor lhe convier. (cf. Maria Celina Bodin de Moraes. In: O conceito de 
Dignidade Humana: Substrato axiológico e conteúdo normativo, p. 136). 
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“A consequência da capacidade é, como se sabe, a imputação de responsabilidade. A 
imputabilidade é a possibilidade de ser considerado, pelo direito, como o autor de seus 
próprios atos, devendo em consequência por eles responder. Quem não tem discernimento 
tampouco tem responsabilidade, e as sanções jurídicas são diferenciadas justamente com 
base nesta distinção. Ter discernimento é ter capacidade de entender e querer. Se o 
indivíduo for dotado desta capacidade, dela decorrem a autodeterminação e a 
imputabilidade (isto é, a responsabilidade)”. (cf. Maria Celina Bodin de Moraes. In: Uma 
aplicação do princípio da liberdade. Na medida da pessoa humana. Rio de Janeiro: Renovar, 2010, 
p. 192)  
 

Veja com os professores Pablo Stolze Gagliano e Rodolfo Pamplona Filho:  

 
“[...] Não se poderá falar em contrato, de fato, sem que se tenha por sua pedra de toque a 
manifestação de vontade. Sem “querer humano”, pois, não há negócio jurídico. E, não 
havendo negócio, não há contrato. Ocorre que toda essa manifestação de vontade deverá 
fazer-se acompanhar pela necessária responsabilidade na atuação do contratante, derivada do 
respeito a normas superiores de convivência, com assento na própria Constituição da República. 
(Novo curso de direito civil, volume 4: contratos, tomo I: teoria geral. 10 ed. rev. e atual. São Paulo: 
Saraiva, 2014, p.38).  
 

Para a Profª Mariana Ribeiro Santiago: 
 

“A liberdade de contratar, repita-se, implica a liberdade de decidir celebrar ou não, o contrato, 
bem como a liberdade de escolher o outro contratante; já a liberdade contratual é a 
liberdade de determinar o conteúdo do contrato, suas cláusulas, sendo permitida 
legalmente, inclusive, a criação de contratos atípicos. (...) O indivíduo não fica limitado no 
seu direito de celebrar ou não, um contrato com a pessoa de seu interesse e de sua 
escolha.  Mas, uma vez decidido a celebrar esse contrato, deve fazê-lo de forma a não prejudicar 
a sociedade, respeitando um limite, a função social do negócio, que pode ser ferida através do seu 
conteúdo.” 

 

esclarecendo,  
 

“[...] A liberdade contratual é exercida ainda em razão do direito à liberdade, garantido 
constitucionalmente, que se manifesta, no caso, pela autonomia privada. A função social 
apenas limita essa liberdade, não a substitui. [...] A razão de ser do contrato ainda é a 
autonomia privada, podendo dizer-se que o próprio art. 421, do Código Civil, é o dispositivo 
legal estabelecendo expressamente entre nós esse princípio, limitando-o, todavia, pela 
função social do contrato. Não se pode dizer, simplesmente, que o objetivo desse artigo é 
estabelecer a função social do contrato.” (O princípio da função social do contrato: princípios 
contratuais, contrato eletrônico, contrato coletivo, contrato-tipo, direito comparado, boa-fé. Curitiba: 
Juruá, 2005, p. 90/91). 
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Para a desembargadora do e.TJRJ, Profª Helena Carpena: 
 

“A boa-fé é, sem dúvida alguma, um conceito ético, porém se liga igualmente à finalidade 
econômica do contrato. Embora identificada com o ideal de justiça contratual, no sentido de 
busca do equilíbrio das prestações, a boa-fé não se presta unicamente à defesa do 
contratante hipossuficiente, atuando como fundamento para orientar interpretação 
garantidora da ordem econômica. Nem sempre será favorecido o contratante débil, pois, 
como assevera Stefano Rodotá, a escolha deve ser feita de modo a assegurar prevaleça o 
interesse que se apresenta mais vantajoso em termos de custo social". (in Abuso do Direito 
nos Contratos de Consumo, 2001, Rio de Janeiro, Renovar, p. 74-75). 
 

No Superior Tribunal de Justiça há inúmeros julgados sobre a aplicação da 
teoria do ‘venire contra factum proprium’ como se observa de trecho da ementa 

abaixo colacionada: 
 

“[...] 13. Assim é que o titular do direito subjetivo que se desvia do sentido teleológico (finalidade ou 
função social) da norma que lhe ampara (excedendo aos limites do razoável) e, após ter produzido 
em outrem uma determinada expectativa, contradiz seu próprio comportamento, incorre em abuso 
de direito encartado na máxima nemo potest venire contra factum proprium. (STJ, 1ª seção, EDcl 
no REsp Nº 1.143.216 – RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09 de agosto de 2010.” 

 
Trocando em miúdos, a parte requerente ajustou trato negocial escrito com 

condições regulatórias da relação jurídica, apresentando comportamento certo 
e determinado, sendo responsável por incutir na contraparte do contrato 
confiança e expectativa.  
 

A parte requerida, por sua vez, formalizou o negócio acreditando na 
sinceridade do propósito, logo, não pode ser surpreendida com a alteração da 
conduta e modo de agir da parte requerente, tomando atitudes antagônicas ao 

contratado e querendo impor novas regras de contratação. 
 
Não é aceitável a conduta da parte requerente em surpresa vez que, na ocasião 

da contratação, e durante o período subsequente da relação contratual, 
convenceu a parte requerida de que era composta por pessoas de bem e 
sinceras, com comportamento que embasou a legítima expectativa (deveres 

anexos) de que agiriam com lealdade, boa-fé objetiva, seriedade e honra da 

palavra empenhada e documentada. 
 
Como já exposto, desistir da aquisição é prerrogativa prevista no contrato, 

(cláusula 7ª, §2º), mas com contrapartida financeira inafastável/sanção específica 
eleita pelas partes de incidência de cláusula penal incidente sobre as 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

66
42

-3
8.

20
19

.8
.2

6.
06

25
 e

 c
ód

ig
o 

81
58

34
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
U

D
IO

 R
O

D
A

R
T

E
 C

A
M

O
Z

Z
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
01

/2
02

0 
às

 1
7:

21
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

T
B

T
20

70
00

35
57

5 
   

 .

fls. 72

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

26
45

-6
8.

20
20

.8
.2

6.
06

25
 e

 c
ód

ig
o 

88
1C

4A
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

IL
V

IO
 M

A
R

C
E

LO
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 M

A
ZZ

U
IA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
2/

03
/2

02
0 

às
 1

8:
24

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
TB

T2
07

00
36

32
62

   
  .

fls. 38



 
REGISTRO N. 25 – OAB/GO  

     

Rua 1 nº 933 – St. Oeste  – Goiânia/GOwww.camozzi.adv.brFone / Fax GO (62)  3 0 9 6 – 1 9 0 0 Página16 de 24 
 

prestações mensais quitadas, e reembolso na mesma quantidade de parcelas 
pagas.  

 
Reitera: o ato jurídico perfeito e acabado enraizou direito adquirido aos 
contraentes e goza da proteção constitucional (art. 5º, incs. II e XXXVI).  

 
Daí porque, desprezar o que foi livremente contratado sem apontar com 
robustez vício de consentimento que invalidasse o ato jurídico, conforme a 

Constituição Federal e normas infraconstitucionais configura forma de 
arbitrariedade, lembrando com o magistrado Humberto Theodoro Junior: 
 

A revisão do contrato, pelos tribunais, em nome dos princípios ético-sociais não pode ser 
discricionária nem tampouco paternalista. Em seu nome não pode o juiz transformar a parte 
frágil em superpoderosa, transmudando-a em ditadora do destino da convenção. Isto não 
promoveria um reequilíbrio, mas, sim, um desequilíbrio em sentido contrário ao inicial. Se se 
pudesse cumular a parte débil com uma desproporcionada proteção judicial, quem se 
inferiorizaria afinal seria o contratante de início forte. Evidentemente não se concebe que em 
nome da justiça contratual se realize tamanha impropriedade. Daí por que a intervenção 
judicial na revisão do contrato tem de ser limitada, respeitando-se, com prudente moderação, as 
exigências da boa-fé objetiva e do justo equilíbrio entre as prestações e contraprestações." 
(Direitos do Consumidor. Ed. Forense, 4ª edição, pp.16 e 19).   
 

Por todo o exposto, é força concluir que a intervenção judicial em qualquer 

contrato deve ser feita com “grano salis” porquanto implica na remoção da livre 
manifesta autonomia privada e autodeterminação do cidadão, substituídas por 
um terceiro, o juiz, alterando o que em consenso ficou ajustado com pessoa 

maior e capaz de seus atos da vida civil.  
 
Sobre a restituição dos valores pagos. 
 
O contrato objeto da lide foi redigido conforme determina a legislação pátria e 

assinado pelas partes movidas pela livre vontade, autonomia privada e 
autodeterminação de elas próprias decidirem o que lhes sejam útil e bom, logo, 
não pode ser desconsiderado.  

 
Ele existe no mundo jurídico. Irradiou efeitos. É ato jurídico perfeito e acabado 
formado com boa-fé objetiva, confiança e expectativas enraizando o direito 
adquirido que goza de proteção constitucional (art. 5º, incs. II e XXXVI). 
 
E conforme pactuado no contrato de compra e venda, o direito de 
arrependimento utilizado pela parte requerente está previsto no texto de sua 
cláusula 7ª, §2º, e está condicionado dedução do valor pago como entrada + 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

66
42

-3
8.

20
19

.8
.2

6.
06

25
 e

 c
ód

ig
o 

81
58

34
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
U

D
IO

 R
O

D
A

R
T

E
 C

A
M

O
Z

Z
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
01

/2
02

0 
às

 1
7:

21
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

T
B

T
20

70
00

35
57

5 
   

 .

fls. 73

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

26
45

-6
8.

20
20

.8
.2

6.
06

25
 e

 c
ód

ig
o 

88
1C

4A
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

IL
V

IO
 M

A
R

C
E

LO
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 M

A
ZZ

U
IA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
2/

03
/2

02
0 

às
 1

8:
24

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
TB

T2
07

00
36

32
62

   
  .

fls. 39



 
REGISTRO N. 25 – OAB/GO  

     

Rua 1 nº 933 – St. Oeste  – Goiânia/GOwww.camozzi.adv.brFone / Fax GO (62)  3 0 9 6 – 1 9 0 0 Página17 de 24 
 

clausula penal de retenção de 10% dos valores pagos – com o que concorda a 
parte requerente – e ao reembolso parcelado do valor, tendo sido redigido 

conforme a legislação pátria: 
 

Art. 1o Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 
 
Art. 104. A validade do negócio jurídico requer: 
 

I - agente capaz; 
II - objeto lícito, possível, determinado ou determinável; 
III - forma prescrita ou não defesa em lei. 

 
Art. 113. Os negócios jurídicos devem ser interpretados conforme a boa-fé e os usos do lugar de 
sua celebração.    
 
Art. 475. A parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a resolução do contrato, se não preferir 
exigir-lhe o cumprimento, cabendo, em qualquer dos casos, indenização por perdas e danos. 
 

calçando como luvas de cirurgia, a posição do Superior Tribunal de Justiça:  
 

DIREITO CIVIL. PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. RESCISÃO. INADIMPLÊNCIA 
DO COMPRADOR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS. CABIMENTO. RETENÇÃO DE 
PARTE DOS VALORES PELO VENDEDOR. INDENIZAÇÃO PELOS PREJUÍZOS 
SUPORTADOS. CABIMENTO. ARRAS. SEPARAÇÃO. 1. A rescisão de um contrato exige que se 
promova o retorno das partes ao status quo ante, sendo certo que, no âmbito dos contratos de 
promessa de compra e venda de imóvel, em caso de rescisão motivada por inadimplência do 
comprador, a jurisprudência do STJ se consolidou no sentido de admitir a retenção, pelo 
vendedor, de parte das prestações pagas, como forma de indenizá-lo pelos prejuízos 
suportados, notadamente as despesas administrativas havidas com a divulgação, 
comercialização e corretagem, o pagamento de tributos e taxas incidentes sobre o imóvel e a 
eventual utilização do bem pelo comprador. 2. O percentual de retenção - fixado por esta Corte 
entre 10% e 25% - deve ser arbitrado conforme as circunstâncias de cada caso. 3. Nesse 
percentual não se incluem as arras, pagas por ocasião do fechamento do negócio e que, nos 
termos do art. 418 do CC/02 (art. 1.097 do CC/16), são integralmente perdidas por aquele que der 
causa à rescisão. 4. As arras possuem natureza indenizatória, servindo para compensar em parte 
os prejuízos suportados, de modo que também devem ser levadas em consideração ao se fixar o 
percentual de retenção sobre os valores pagos pelo comprador. 5. Recurso especial a que se 
nega provimento. (REsp 1224921/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 26/04/2011, DJe 11/05/2011).  
 

Ademais, há de ser observado que a parte requerente é composta por pessoas 
maiores e capazes dos atos da vida civil, dotadas de discernimento e que 
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autodeterminaram-se celebrar o contrato de compra e venda para aquisição de 
cota fração objeto com cláusulas consensualizadas. 
 

Exatamente por isso seu direito de proteção como parte consumidora na via 
judicial deve ser visto com cuidado, visto como um direito, e estritamente como 

direito deve ser tratado.  
 
Não pode ser confundido/interpretado como um “cheque em branco” para 
preenchimento a seu talante e uso egoísta indiferente aos prejuízos que vá 
causar àqueles que tiveram a infelicidade de cruzar-lhes o caminho no mundo 
contratual.  
 

Veja da Constituição Federal no art. 5º, inc. II que ninguém está obrigado a 
fazer sem previsão legal.  
 

Da mesma forma, não há lei votada pelo Congresso Nacional que obrigue a 

parte requerida se submeter à situação jurídica diversa da que foi desenhada no 

contrato firmado com a parte requerente consubstanciando o ato jurídico perfeito 

e acabado, portanto, direito adquirido (CRFB art. 5º incs. II e XXXVI ). 
 
O Judiciário, de seu turno, não pode ignorar a complexidade da empresa, sua 

estrutura, seu papel social e responsabilidade pela circulação de bens e 
riquezas, geradora de postos de trabalho, aumento da renda de pessoas, de 
impostos arrecadados, implementadora do desenvolvimento comercial e social.  

 
Exigir-lhe de inopino fazer a restituição de valores arrecadados ao longo do 
tempo, via prestações mensais pagas durante 70 (setenta) meses, numa única 
parcela de restituição à vista, implica: 
 

 descumprir o contrato firmado e redigido conforme a legislação pátria vigente, 

aceito pela contraparte sem ressalvas ou objeções;  

 

 impor à parte requerida ônus financeiro desproporcional de desembolsar valores 

desfalcando seu fluxo de caixa, pondo em risco o negócio e na incerteza os demais 

prestamistas pagantes de prestações, em prol da satisfação egoísta da parte 

consumidora descumpridora do trato que firmou consciente, com liberdade, em uso 

da autonomia privada e autodeterminação de decidir o que era melhor para seus 

interesses, portanto, sabia o que estava fazendo, e que não terá prejuízo financeiro 

com a restituição parcelada dos valores pagos, porque não terá de desembolsar os 

valores das prestações mensais vincendas, e receberá mensalmente com correção 

monetária os valores que pagou conforme o que  foi combinado no contrato;  
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 transformar o consumidor em todo poderoso na relação jurídica, afastar o papel 

econômico-financeiro do contrato, com inversão de papéis dos atores contratuais, 

sem estender o olhar jurídico macro para além da mesquinhez do contrato 

desprezando o impacto no funcionamento da empresa, e a repercussão/impacto 

social para a comunidade, acaso seja interpretado em ótica egoísta fora do que foi 

contratado. 

 

Trata-se de uma proposta coerente com as circunstâncias, e o fato de que, 
haveria um “desfalque no caixa” perigoso às atividades existenciais.  
 

Nem há se cogitar de súmulas porque, destituídas de força vinculante, não 
operam imposição, conforme o dizer de Antonio Castanheira Neves,  
 

“é metodologicamente incorreto, o mesmo é dizer praticamente ilusório e ineficaz, pretender ao 
nível de jurisprudência o que não foi possível ao nível da legislação: antecipar e fixar em abstrato o 
conteúdo concreto das decisões jurídicas.” (O instituto dos assentos e a função jurídica dos 
Supremos Tribunais. Coimbra: Coimbra Editora, 1983 pp. 464/465). 
 

Não se nega o direito da desistência ou rescisão judicial; de rigor, não é pelo 
fato de a parte consumidora buscar rescisão judicial que automaticamente 

livra-se das consequências previstas na cláusula resolutória. O que pode ser 
reconhecido à parte consumidora não é um direito tão elástico que vá além 
do direito da desistência como foi contratado, invalidando sem justa causa ato 

jurídico perfeito e acabado alterando de súbito regras contratuais substituídas 
por regras impositivas que não foram estabelecidas por consenso. 
 
O Judiciário não pode ingerir na vida privada com tal intensidade a impor tamanho 

castigo à parte requerida inocente na ruptura da contratação pela parte consumidora. 
 

Por outro lado, o bem de consumo em questão não é daqueles bens 
necessários, imprescindíveis, existenciais, muito pelo contrário, é um artigo de 

luxo, de lazer, dispensável; bem inalcançável para a esmagadora maioria da 

população brasileira. 
 
O Judiciário não pode colocar sua autoridade a favor da parte requerente em 
intervenção desastrosa desse porte, ingerir em seu favor na relação privada, 

pois, na prática, estaria a advogar os interesses dos consumidores colocando 
em risco a segurança jurídica do contrato.  
 

Em lugar algum do mundo jurídico como o conhecemos será possível sequer 
hipoteticamente admitir. 
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Haveria nisso a quebra brutal da “ordem dos negócios” e o caos seria instalado.  
 

A parte requerente/consumidora pode resilir na via extrajudicial, ou rescindir o 
contrato na via judicial caso assim o deseje, é direito seu. Mas não é direito seu 
impor unilateral alteração do contrato à contraparte inocente que lhe 

represente castigo financeiro, como, por exemplo, o de restituir-lhe num único 
pagamento a soma de valores desembolsados em 70 (setenta) meses. 
 

Isso ameaça a administração do negócio.  
 
Coloca em risco o Empreendimento da parte requerida e os interesses da 

coletividade de compradores que mantém suas aquisições confiados no que 
contrataram e a execução do negócio não prevê surpresas do tipo, tanto que a 
parte requerida contrata com os consumidores de modo transparente que a 
devolução se dará conforme os pagamentos feitos. E não tira vantagem disso.   

 
E não se alegue que poderá revender a cota fração, pois isso não será de 
imediato, instantâneo. Demandará tempo, e mais, o terceiro adquirente 

exigirá fazer o pagamento parcelado e não é conduta lógica racional, nem 
razoável, antes, materializará suicídio financeiro devolver à vista o que recebeu 
a prazo, sem fonte de receita vinculada para supri-lo. 

 
Ademais, as convenções feitas pelos indivíduos são marcadas por regras que 
traçam, que criam para si, havendo o reconhecimento de que são válidas para 

aquela relação, o que confere força normativa às mesmas entre estas partes.  
 
Portanto, no cumprimento da promessa, a obrigação moral não se baseia 
apenas em argumentos de utilidade e sim no respeito leal e sincero à 

autonomia individual e na confiança mútua.  
 
Desta forma, o indivíduo se posiciona moralmente obrigado a cumprir suas 

promessas porque intencionalmente invocou uma convenção cuja função foi 
fornecer a base para que a contraparte do contrato espere o desempenho 
prometido. 

 
É a expressão do princípio da confiança e respeito, em que cada um age de 

forma que sua ação possa ser universalizada.  
 
Nos casos de descumprimento da promessa o indivíduo responsável deverá 

entregar o equivalente do desempenho prometido medindo-se o ressarcimento 
pela expectativa gerada.  
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Percebe-se, portanto, que o princípio da promessa pode até explicar a 
obrigatoriedade do contrato numa situação ideal como no caso da fixação de 

cláusula penal como garantia de perdas de danos. Sobre a questão, Miguel 
Reale cita a teoria do mínimo ético, que consiste em: 
 

“[...] dizer que o Direito representa apenas o mínimo de moral declarado obrigatório para que 
a sociedade possa sobreviver. Como nem todos podem ou querem realizar de maneira 
espontânea as obrigações morais, é indispensável armar de força certos preceitos éticos, 
para que a sociedade não soçobre. A moral, em regra, dizem os adeptos dessa doutrina, é 
cumprida de maneira espontânea, mas como as violações são inevitáveis, é indispensável que se 
impeça, com mais vigor e rigor, a transgressão dos dispositivos que a comunidade considerar 
indispensável à paz social.” (Lições Preliminares de Direito. 27 ed. São Paulo: Saraiva, 2005). 
 

Voltando a relação contratual, independentemente de ser relação de consumo, 
as partes contraentes devem adotar comportamento probo, honesto e leal, 
sobretudo, cumprir os deveres anexos de cooperação, lealdade, confiança, 

transparência e boa-fé objetiva, imprescindíveis para a segurança jurídica sem 
a qual a sociedade como conhecemos não sobreviveria. 
   

Há no Estado republicano uma Ordem que norteia o sistema jurídico regente 
das relações interpessoais e é preciso conjugar esforços para mantê-la ao invés 
de conjugar esforços para desmantelá-la; é preciso que se evite a todo custo a 
instabilidade jurídica, a perda da confiança na Lei e na Ordem, pois advirá a 
anomia fazendo prevalecer a lei da força em detrimento da força do direito. 
 
Espera-se da lei votada, das decisões judiciais concretizadoras, que tenham 

estabilidade. A ordem jurídica deve ter continuidade, até para que o Estado de 
Direito não se transforme em um reles Estado provisório, incapaz de se impor 
aos concidadãos como ordem jurídica dotada de eficácia e potencialidade. 

 
É impensável o Judiciário imiscuir na relação privada com tamanha 
magnitude, alterando subitamente as condições contratadas e estabilizadas, 

invertendo os papéis em surpresa para a parte inocente, criando regra 
potestativa em substituição a regra construída e/ou aceita livremente pelas 
partes predominando a confiança e boa-fé e criando as expectativas aos 
contraentes; regra estabilizada no arcabouço do sistema econômico financeiro 

pátrio que não pode ser invalidada apenas por razões de índole puramente 
egoísta exercida por um dos contraentes agindo em abuso do direito, em 
“venire contra factum próprio”. 
 
A legalidade e a segurança jurídica do contrato sinalagmático devem ser 
preservadas, pois são frutos da vontade livre e soberana dos contraentes 
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previamente debatidas e acertadas acima dos interesses egoísticos formando 
um interesse único em comum que os atendesse. 

 
O Estado republicano tem o dever de preservá-lo, de garantir a previsibilidade, 
a força obrigatória e vinculativa contratual, cabendo-lhe tutelar ou proteger 

a confiança do cidadão em relação às consequências das suas ações e às 
reações dos que acabam sendo prejudicados decorrentes de seus atos. 
 

A parte requerida, refrisa, não é irresponsável. 
 
Não se dispõe, sob o risco da própria sobrevivência, atender o que quer a parte 

requerente não por teimosia, maldade ou egoísmo, mas, repete, para preservar 
a saúde financeira da empresa.  
 
Tem obrigação ética e legal de velar pelas expectativas dos demais adquirentes 

prestamistas que mantém em vigor seus contratos, confiados na administração 
do negócio, de velar pela própria subsistência para evitar “estado de 
insolvência ou pré-falimentar” não podendo concordar com alterações 

inovadoras surpresas em cláusulas contratuais estabilizadas.  
 
Relembra que se tratando de negócio jurídico com pagamento diferido em longo 

prazo em tempos atuais, são exigidos estudos e cálculos financeiros e 
atuariais, sobretudo, neste país das incertezas.   
 

A isso se some o compromisso de velar pela função social do contrato: propiciar 
dezenas de centenas de postos de trabalho na construção civil e administração, 
entre diretos e indiretos, de contribuir com a circulação de riquezas com as 
aquisições dos materiais de construção e pagamento mensal da folha de 

salários, elevando o recolhimento de impostos que permitem à Fazenda Pública 
Municipal fazer melhorias em prol da comunidade, extensivo às regiões 
adjacentes.    

 
Entende que ao contratar com a parte requerente agiu dentro da Lei e que a 
parte requerente agiu com ciência e consciência do que fazia com autonomia 

privada e autodeterminação de escolher o que lhe conveio na ocasião. 
 
Não pode ser surpreendida!  
 
Logo, em defesa do empreendimento, dos interesses privados e das pessoas 
envolvidas, das centenas de funcionários, de centenas de fornecedores de 
materiais de construção, de dezenas de micro empreendedores, de prestadores 
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de serviços, de pequenos comerciantes e do povo da cidade de Olímpia/SP e 
das adjacências, não pode ficar à mercê da vontade instável da parte 

compradora apenas consultando seu próprio e egoístico interesse financeiro, 
descumprindo o que contratou consciente sabendo o que fazia, passando a ser 
ditadora querendo impor alterações conforme seus interesses agindo como se 

fosse a parte mais forte na contratação. 
 

Do contrato (efeito social) na coletividade 
 

Ao contratar, a parte requerente se tornou parceira/coparticipe da parte 
requerida no compromisso social de desenvolvimento da região onde se localiza 
o empreendimento, fomentando a criação e multiplicação de dezenas de postos 

de trabalho diretos e centenas indiretas, ativando a circulação de riquezas em 
Olímpia/SP e regiões adjacentes; aumentando a arrecadação de tributos, 
incrementando atividades do comércio e da prestação de serviços, 

oportunizando o surgimento de centenas de microempresas de bens e de 
serviços, influindo positivamente no cenário e ambiente socioeconômico 
regional para o exponencial aumento do número de turistas visitantes trazendo 

recursos financeiros para a região.   
 
A liberdade do ser humano em sociedade não é ilimitada, pelo contrário, tem 
por limite onde inicia a liberdade do outro.  

 
No plano jurídico contratual não será diferente.  
 

A liberdade se circunscrita na forma ajustada, por escrito, logo, a parte 
infratora deve responder pelas consequências de impulsos no mundo exterior 
que atinjam a esfera jurídica da contraparte.  

 
Conforme as lições da professora Cláudia Lima Marques,  
 

“A relação contratual não libera os contraentes de seus deveres de agir conforme a boa fé e os 
bons costumes, ao contrário, a vinculação os impõe, os reforça! A lógica – e o Direito – impõem 
que nesses contatos sociais, nesses processos sociais, de inegável relevância jurídica, que são os 
contratos, os parceiros contratuais devam também observar seus deveres de conduta, devam 
também tratar o outro com lealdade e respeito, não danificar o patrimônio do próximo, não impedir 
que o outro cumpra com os seus deveres, em suma, cooperar na medida do possível e segundo a 
lei. Estes deveres de conduta que acompanham as relações contratuais vão ser denominados de 
deveres anexos (Nebenpflichten), deveres que nasceram da observação da jurisprudência alemã 
ao visualizar que o contrato, enquanto fonte imanente de conflitos de interesses, deveria ser 
guiado e, mais ainda, guiar a atuação dos contraentes conforme o princípio da boa-fé nas 
relações. Dever aqui significa a sujeição a uma determinada conduta, sujeição esta acompanhada 
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de uma sanção em caso de descumprimento.” (in Contratos no Código de Defesa do Consumidor: 
A Nova Teoria Contratual, p. 184/185, RT: 2004). 

 
 

DOS PEDIDOS 
 

 
Requer seja observado da exordial que a parte requerente não comprovou vício 
de vontade, nem ilicitudes ou abusos cometidos pela parte requerida nas 

cláusulas contratuais; logo por força da lei, lógica do razoável e bom senso, o 
contrato assume força obrigatória vinculante entre as partes, ou será 
sacrificada segurança jurídica sem a qual a sociedade fatalmente sucumbirá. 

 
Pois bem. Com espírito aberto ao diálogo, requer a designação de audiência 
conciliatória para a busca de consenso mediado pelo Douto Juízo; e, acaso não 

obtido, na imediatude requer a fixação do ponto da controvérsia designando 
a audiência de instrução autorizando a produção de provas, as quais serão 
listadas conforme o ponto da controvérsia fixado pelo Juízo. 

 
Requer o depoimento pessoal da parte requerente, em separado e cominado 
de confissão; a oitiva de testemunhas cujo rol irá depositar em Cartório no 
prazo da Lei; fazer juntada documentos que considere úteis na busca da 

verdade real até o momento do encerramento da instrução; e por 
imprescindível, requer a prova pericial contábil e econômica oferecendo 
seus registros contábeis ao perito do Juízo por ser portador de fé pública e 

imparcialidade para que constate o alto risco da restituição de valores pagos na 
forma pretendida pela parte requerente.  
 

Ao comando do Juízo formulará quesitos em complementação aos quesitos do 
Juízo, propugnando, por fim, pela condenação da parte requerente arcar com 
a honorária advocatícia de 20% sobre o valor correto da causa, além do 
ressarcimento das custas e despesas do processo. 

 
Ao amparo do art. 272, §§ 2º, 5º do CPC, requer o direcionamento das 
intimações exclusivamente ao advogado CLÁUDIO CAMOZZI – OAB/GO 
18.727 (procuração em fl. anexo). 
 
Em 16 de janeiro de 2020 
 

 
Cláudio Camozzi – OAB/Go 18.727 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
RUA JOSÉ LICURGO INDIANI  S/N, Taubaté - SP - CEP 12070-070
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1016642-38.2019.8.26.0625 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1016642-38.2019.8.26.0625
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Requerente: José Airton Chaves Martelli  e outro
Requerido: Spe Olímpia Q27 Empreendimentos Imobiliários  S/A

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eliza Amélia Maia Santos

VISTOS.

JOSÉ AIRTON CHAVES MARTELLI  e ELISA MARIA  MARTELLI  SOUZA 

CHAVES ajuizaram contra SPE OLÍMPIA Q 27 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A a 

presente ação de resilição contratual, cumulada com pedido de devolução de importância paga.

Alegam que, em visita à cidade de Olímpia/SP, foram abordados por 

vendedores da ré que, insistentemente, ofertaram a compra de cotas de unidade imobiliária a ser 

construída para fins de investimento em locação e estadia familiar temporária, tendo as partes 

firmado contrato em 8.11.2013 para aquisição do apartamento 201, torre D, do empreendimento 

Olímpia Park Resort, em regime de multipropriedade, em que cada unidade é vendida em cotas de 

1/13, pelo preço total de R$ 48.468,00, mediante entrada de R$ 2.900,00 e 84 parcelas mensais e 

sucessivas de R$ 577,00, vencendo-se a primeira em 30.1.2014. 

Esclarecem que não possuem mais interesse no empreendimento, razão pela 

qual requerem a resilição contratual, com a restituição da integralidade dos valores pagos, uma vez 

que não houve prejuízos à ré e não se aplica a multa prevista no parágrafo único, da cláusula 

sétima do contrato, que regula hipótese diversa, de falta de pagamento de prestações. 

Requerem tutela para que a ré se abstenha de realizar apontamentos em órgãos 

de inadimplentes e sejam supensos os pagamentos ou autorizado o depósito em juízo das 

prestações e, a final, a procedência da ação, para declarar a resilição do contrato e condenar a ré à 

restituição de R$ 51.705,90, abatidas as arras de R$ 2.900,00 ou determinar a retenção de 10% do 

valor pago ou em quantia a ser arbitrada judicialmente, com as cominações de estilo (fls. 1/14). 

Instruem  a petição inicial os documentos de fls. 15/50.

Deferida a tutela (fls. 51/52), a ré foi citada (fls. 56/57) e apresentou 

contestação, em cuja peça alega que o contrato foi livremente firmado pelos autores, sem qualquer 
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vício de vontade, caracterizando-se ato jurídico perfeito e acabado, e eventual desistência acarreta 

a aplicação das penalidades previstas na cláusula 7ª, § 2º, do contrato, correspondente à perda da 

entrada, retenção de 10% dos valores pagos e restituição parcelada.

Requer designação de audiência de tentativa de conciliação, a produção de 

provas oral e pericial e, a final, a final, a improcedência da ação, com a condenação do autor nos 

ônus da sucumbência (fls.  58/81). Instruem a defesa os documentos de fls. 82/105 e 110/112.

Réplica a fls. 113/122.

É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.

Trata-se de ação de ação de resilição de contrato de compra e venda de unidade 

imobiliária, em regime de multipropriedade, cumulada com pedido de restituição de importâncias 

pagas, cujo julgamento antecipo, uma vez que os arrazoados das partes e documentos coligidos 

aos autos são suficientes ao deslinde da controvérsia.

Com efeito, as partes firmaram o contrato particular de promessa de venda e 

compra de unidade imobiliária, para aquisição da cota 04, do apartamento 201, do pavimento 02, 

da Torre D, do empreendimento Olímpia Park Resort, pelo preço de R$ 51.368,00, a ser pago 

mediante entrada de R$ 2.900,00 e o saldo de R$ 48.468,00 em 84 parcelas de R$ 577,00, a partir 

de 30.1.2014 (fls. 20).

O desinteresse dos autores em manter o negócio autoriza o pedido resolutório,   

independentemente da concordância da ré, nos termos da  Súmula nº 543, do Superior Tribunal de 

Justiça: “Na hipótese de resolução de contrato de promessa de compra e venda de imóvel submetido ao 

Código de Defesa do Consumidor, deve ocorrer a imediata restituição das parcelas pagas pelo 

promitente comprador - integralmente, em caso de culpa exclusiva do promitente vendedor/construtor, 

ou parcialmente, caso tenha sido o comprador quem deu causa ao desfazimento”.

No mesmo sentido, a Súmula 01 do Tribunal de Justiça de São Paulo: "O 

compromissário comprador de imóvel, mesmo inadimplente, pode pedir a rescisão do contrato e reaver as 

quantias pagas, admitida a compensação com gastos próprios de administração e propaganda feitos pelo 

compromissário vendedor, assim como o valor que se arbitrar pelo tempo de ocupação do bem".

Logo, revela-se abusiva a previsão contratual que veda a possibilidade de 

arrependimento de qualquer dos contratantes (fls. 26/27).

Ademais, a cláusula 7ª, parágrafo 2º prevê que, em caso de rescisão por 

inadimplência contratual ou culpa do promitente comprador, "fará jus às importâncias que pagou, 

atualizadas que serão devolvidas na mesma quantidade das parcelas pagas, deduzidas da importância 

equivalente a 10% (dez por cento) incidente sobre o valor a ser restituído a título de pré-fixação das perdas 
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e danos (CC art. 410) independentemente de comprovação das mesmas; e também o sinal de negócio 

(Arras) já consignado na Proposta de Compra e Venda na forma prevista no art. 418 do Código Civil, a fim 

de cobrir custos de comercialização, publicidade, tributos, comissões de vendedores e outros custos 

assumidos pela PROMITENTE VENDEDORA." (fls. 31),

Embora os autores aleguem que a referida cláusula não se aplica ao caso, pois 

não estão inadimplentes (fls. 11), há previsão expressa para sua incidência em caso de culpa dos 

promitentes compradores, hipótese dos autos, uma vez que deram causa à resilição do contrato, 

ante a desistência do negócio.

Ademais, o percentual de 10% não é abusivo e é até mais benéfico aos autores, 

considerando-se o percentual comumente aplicado pela jurisprudência. 

Todavia, não se justifica a retenção das arras, uma vez que a importância de R$ 

2.900,00 foi dada como sinal e princípio de pagamento, com natureza confirmatória ao ajuste 

principal, conforme se verifica das condições de pagamento (fls. 20).

Outrossim, a restituição dos valores será realizada em parcela única e não "na 

mesma quantidade de parcelas pagas", previsão abusiva, conforme entendimento jurisprudencial 

majoritário e que, embora prevista pela Lei 13.786/2018, deve incidir apenas nos contratos 

firmados após 27.12.2018.

Nesse sentido: "Apelação cível. Compra e venda de imóvel. Resilição. Pedido de 

restituição dos valores pagos. Sentença de procedência parcial. Nova Lei do Distrato. Disposições da Lei nº 

13.786/18 que alterou a Lei nº 4.591/64, em vigor desde 27/12/2018, apenas serão aplicadas aos contratos 

celebrados após a sua entrada em vigor. Incidência dos princípios da irretroatividade e da segurança 

jurídica (artigo 6º e §1º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). Adoção do brocardo 

"tempus regit actum". Resilição contratual. Possibilidade. Entendimento das Súmulas 1, 2 e 3 desta C. Corte 

de Justiça. Arras. Princípio de pagamento do preço ajustado pelas partes. Confirmação do ajuste. Retenção 

das arras pela ré não admitida. Devolução das parcelas pagas. Pedido da ré de retenção de grande parte 

dos valores pagos. Abusividade caracterizada. Princípios da equidade e da boa-fé que regem as relações de 

consumo, bem como o do equilíbrio contratual. Aplicação dos artigos 51 e 53 do Código de Defesa do 

Consumidor. Retenção de 20% dos valores pagos fixada pela r. sentença deve ser mantida. Ônus da 

sucumbência mantido. Honorários recursais. Aplicação do artigo 85, §11 do CPC. Majoração da verba 

honorária para 20% do valor da condenação. Resultado. Recurso não provido." (TJSP, Apelação Cível 

1114564-73.2017.8.26.0100, Relator Edson Luiz de Queiróz, 9ª Câmara de Direito Privado, j. 28/01/2020).

No mesmo sentido: "APELAÇÃO - Compra e venda de imóvel – Multipropriedade - 

Resilição por iniciativa da adquirente, que não conseguirá honrar com as prestações vincendas, diante da 

superveniente situação de desemprego – Parcial procedência para declarar rescindido o contrato celebrado 

entre as partes e condenar a vendedora na restituição dos valores pagos (o que corresponde apenas ao 
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sinal), admitida a retenção de 10% - Insurgência da vendedora, pretendendo a retenção integral. 

Arras/Sinal - Retenção integral – Impossibilidade - Natureza confirmatória - Ausência de direito de 

arrependimento no contrato, apto a evidenciar tratar-se de arras penitenciais - Necessidade de expressa 

previsão legal, o que não ocorre em concreto - Exegese do art. 420 do Código Civil - Observância da boa-fé 

contratual e do princípio da força obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda) - Não tendo se ultimado o 

negócio jurídico, é devida a restituição das arras dada a título de princípio de pagamento, que integrou, por 

isso, o valor final do preço. Restituição de parte dos valores pagos a título de preço do imóvel – 

Possibilidade - Exegese da Súmula nº 543 do c. Superior Tribunal de Justiça - Restituição de 80% dos 

valores pagos que se mostra compatível com o caso e se coaduna aos parâmetros estabelecidos pelo c. 

Superior Tribunal de Justiça. Juros de mora - Termo inicial - Apelante que não deu causa ao desfazimento 

da avença - Inexistência de mora antes da exigibilidade da obrigação - Exegese do art. 396 do Código Civil 

- Incidência a partir do trânsito em julgado - Precedentes do c. Superior Tribunal de Justiça e deste 

Tribunal. Correção monetária sobre o valor a ser restituído - Incidência a partir do desembolso, pois se 

trata de mera reposição do valor real da moeda - Precedentes desta Câmara. Sentença reformada com 

manutenção da parcial procedência do pedido e rescisão do contrato, para: (i) rejeitar o pedido de retenção 

integral das arras, dada a natureza confirmatória da verba; (ii)  majorar a retenção pela rescisão imotivada 

e antecipada, por iniciativa da apelada, para 20% dos valores pagos; (iii)  fixar o termo inicial dos juros de 

mora a partir do trânsito em julgado e da correção monetária a partir do desembolso - RECURSO 

PROVIDO EM PARTE." (TJSP, Apelação Cível 1001938-92.2016.8.26.0150, Relator Rodolfo Pellizari, 6ª 

Câmara de Direito Privado, j. 14/11/2019).

Assim, caberá a retenção de 10% do total pago, de R$ 51.705,90 (fls. 6), 

comprovado pelos documentos de fls. 20 e 42/44 e não impugnado especificamente pela ré, cujo 

percentual é previsto no contrato e não se revela abusivo.

Por fim, os juros moratórios incidirão a partir do trânsito em julgado da 

sentença, ante a tese firmada no REsp Repetitivo nº 1.740.911-DF: "Nos compromissos de compra e 

venda de unidades imobiliárias anteriores à Lei nº 13.786/2018, em que é pleiteada a resolução do contrato 

por iniciativa do promitente comprador de forma diversa da cláusula penal convencionada, os juros de 

mora incidem a partir do trânsito em julgado da decisão".

EM FACE DO EXPOSTO e considerando o mais que dos autos consta, julgo 

PROCEDENTE a ação proposta por JOSÉ AIRTON CHAVES MARTELLI  e ELISA MARIA  

MARTELLI  SOUZA CHAVES contra SPE OLÍMPIA Q 27 EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS S/A.

Em consequência, torno definitiva a tutela de fls. 51/52, declaro a nulidade da 

disposição de fls. 26, último parágrafo (fls. 13, item 3) e a resilição do contrato de fls. 20/40, e 

condeno a ré a restituir aos autores a importância de R$ 46.535,31 (quarenta e seis mil, quinhentos 
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e trinta e cinco reais e trinta e um centavos), correspondente a 90% dos valores pagos (fls. 13, 

itens 4 e 5), com correção monetária a partir dos desembolsos e juros de mora, à base legal de 1% 

ao mês, contados do trânsito em julgado da sentença.

Pagará a ré as despesas processuais e honorários advocatícios de dez por cento 

do valor da condenação, percentual que está em consonância com as diretrizes do artigo 85, § 2º, 

do Código de Processo Civil.

P. R. I.

Taubaté, 17 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
RUA JOSÉ LICURGO INDIANI S/N, Taubaté-SP - CEP 12070-070
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0002645-68.2020.8.26.0625

Classe – Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença - Rescisão do contrato e devolução do 
dinheiro

Requerente: José Airton Chaves Martelli e outro

Executado: SPE Olimpia Q27 Empreendimentos Imobiliários S/A

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eliza Amélia Maia Santos

Vistos.

A execução provisória somente pode ser admitida nas hipóteses previstas no art. 

1012, § 1º, do Código de Processo Civil.

A respeito, manifestem-se os credores.

Int.

Taubaté, 02 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 08/04/2020 16:54 
 Certidão - Processo 0002645-68.2020.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0125/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Silvio Marcelo de Oliveira Mazzuia (OAB 140812/SP)  D.J.E 
 Mario Fernando Camozzi (OAB 5020/GO)  D.J.E 
 Cláudio Rodarte Camozzi (OAB 18727/GO)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   A   execução   provisória   somente   pode   ser   admitida   nas   hipóteses   previstas   no   art. 
 1012, § 1º, do Código de Processo Civil. A respeito, manifestem-se os credores. Int." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 8 de abril de 2020. 

           Lilian Alves Ferreira 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 15/04/2020 08:47 
 Certidão - Processo 0002645-68.2020.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0125/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3591/3603   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Silvio Marcelo de Oliveira Mazzuia (OAB 140812/SP) 
 Mario Fernando Camozzi (OAB 5020/GO) 
 Cláudio Rodarte Camozzi (OAB 18727/GO) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   A   execução   provisória   somente   pode   ser   admitida   nas   hipóteses   previstas   no   art. 
 1012, § 1º, do Código de Processo Civil. A respeito, manifestem-se os credores. Int." 

           Taubaté, 15 de abril de 2020. 

           Lilian Alves Ferreira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE TAUBATÉ – SÃO PAULO 

 

 

 

Cumprimento Provisório de Sentença n° 0002645-68.2020.8.26.0625 

 

  José Airton Chaves Martelli e outra vêm respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, anotar que o § 1° do artigo 1.012 do 

CPC, deve ser analisado à luz do artigo 520 do mesmo Estatuto, senão 

vejamos: 

 

Art. 520. O cumprimento provisório da sentença 

impugnada por recurso desprovido de efeito suspensivo 

será realizado da mesma forma que o cumprimento 

definitivo, sujeitando-se ao seguinte regime: 

... 

     

  Nesse cenário o citado dispositivo autoriza o início do 

cumprimento de sentença, mesmo que provisório, nos casos em que 

caiba recurso do julgado monocrático desprovido de efeito suspensivo, 

e este é exatamente o caso dos autos, pelo que requerem o regular 

prosseguimento da execução, nos termos do artigo 523 do Código de 

Ritos.   

 

  Taubaté, 11 de maio de 2020. 

 

 

 

  Ana Claudia Souza Barbosa Mazzuia 

       Advogada – OAB/SP 291.002 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
RUA JOSÉ LICURGO INDIANI S/N, Taubaté-SP - CEP 12070-070
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0002645-68.2020.8.26.0625

Classe – Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença - Rescisão do contrato e devolução do 
dinheiro

Requerente: José Airton Chaves Martelli e outro

Executado: SPE Olimpia Q27 Empreendimentos Imobiliários S/A

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eliza Amélia Maia Santos

Vistos.

Mantenho a decisão de fls. 54, uma vez que eventual apelação terá efeito 

suspensivo, ante o disposto no art. 1012, do Código de Processo Civil.

Int. 

Taubaté, 12 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 14/05/2020 15:01 
 Certidão - Processo 0002645-68.2020.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0155/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Silvio Marcelo de Oliveira Mazzuia (OAB 140812/SP)  D.J.E 
 Mario Fernando Camozzi (OAB 5020/GO)  D.J.E 
 Cláudio Rodarte Camozzi (OAB 18727/GO)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Mantenho   a   decisão   de   fls.   54,   uma   vez   que   eventual   apelação   terá   efeito 
 suspensivo, ante o disposto no art. 1012, do Código de Processo Civil. Int." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 14 de maio de 2020. 

           Ana Maria Turina Prado 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 18/05/2020 12:02 
 Certidão - Processo 0002645-68.2020.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0155/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2824/2839   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Silvio Marcelo de Oliveira Mazzuia (OAB 140812/SP) 
 Mario Fernando Camozzi (OAB 5020/GO) 
 Cláudio Rodarte Camozzi (OAB 18727/GO) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Mantenho   a   decisão   de   fls.   54,   uma   vez   que   eventual   apelação   terá   efeito 
 suspensivo, ante o disposto no art. 1012, do Código de Processo Civil. Int." 

           Taubaté, 18 de maio de 2020. 

           Ana Maria Turina Prado 
           Escrivão Judicial Il 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
RUA JOSÉ LICURGO INDIANI S/N, Taubaté-SP - CEP 12070-070
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0002645-68.2020.8.26.0625

Classe – Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença - Rescisão do contrato e devolução do 
dinheiro

Requerente: José Airton Chaves Martelli e outro

Executado: SPE Olimpia Q27 Empreendimentos Imobiliários S/A

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eliza Amélia Maia Santos

Vistos.

1. Ante o trânsito em julgado do v. acórdão proferido nos autos principais, 

providencie a d. Serventia a evolução de classe deste incidente, de cumprimento provisório de 

sentença para definitivo.

2. Adequem os credores o pedido de cumprimento de sentença ao julgado, 

apresentando novos cálculos.

3. Após deliberar-se-á sobre a intimação da devedora para pagamento.

4. Int. 

Taubaté, 22 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 28/06/2021 08:41 
 Certidão - Processo 0002645-68.2020.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0394/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Silvio Marcelo de Oliveira Mazzuia (OAB 140812/SP)  D.J.E 
 Mario Fernando Camozzi (OAB 5020/GO)  D.J.E 
 Cláudio Rodarte Camozzi (OAB 18727/GO)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Ante   o   trânsito   em   julgado   do   v.   acórdão   proferido   nos   autos   principais, 
 providencie   a   d.   Serventia   a   evolução   de   classe   deste   incidente,   de   cumprimento   provisório   de   sentença   para 
 definitivo.   2.   Adequem   os   credores   o   pedido   de   cumprimento   de   sentença   ao   julgado,   apresentando   novos 
 cálculos. 3. Após deliberar-se-á sobre a intimação da devedora para pagamento. 4. Int." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 28 de junho de 2021. 

           Lilian Alves Ferreira 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 29/06/2021 13:42 
 Certidão - Processo 0002645-68.2020.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0394/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3778/3792   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   29/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Silvio Marcelo de Oliveira Mazzuia (OAB 140812/SP) 
 Mario Fernando Camozzi (OAB 5020/GO) 
 Cláudio Rodarte Camozzi (OAB 18727/GO) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Ante   o   trânsito   em   julgado   do   v.   acórdão   proferido   nos   autos   principais, 
 providencie   a   d.   Serventia   a   evolução   de   classe   deste   incidente,   de   cumprimento   provisório   de   sentença   para 
 definitivo.   2.   Adequem   os   credores   o   pedido   de   cumprimento   de   sentença   ao   julgado,   apresentando   novos 
 cálculos. 3. Após deliberar-se-á sobre a intimação da devedora para pagamento. 4. Int." 

           Taubaté, 29 de junho de 2021. 

           Mirian Ferreira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE TAUBATÉ – SÃO PAULO  

 

 

 

Cumprimento de Sentença n° 0002645-68.2020.8.26.0625 

 

 

  José Airton Chaves Martelli e outra vêm respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, em observância ao v. Acórdão proferido 

nos autos principais (folhas 225/231), apresentar memória atualizada 

de seu crédito, com base na Tabela DEPRE do TJ/SP, como segue: 

 

 

FATO 

GERADOR 

E DATA 

VALOR 

R$ 

ÍNDICE DA 

ÉPOCA 

ÍNDICE 

ATUAL 

VALOR DO 

DÉBITO 

ATUALIZADO 

R$ 

41/42 

30/01/2014 
582,96 52,537233 79,550234 

882,70 

41/42 

28/02/2014 
584,25 52,868217 79,550234                 879,11 

 

41/42 

02/04/2014 
588,34 53,642866 79,550234 

872,48 

                 

41/42 

30/04/2014 
590,92 53,642866 79,550234 

889,15 

41/42 

30/05/2014 
592,22 54,061280 79,550234                 871,44 

 

41/42 

30/06/2014 
596,19 54,385647 79,550234 

872,05 
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41/42 

30/07/2014 
604,36 54,527049 79,550234 

881,71 

41/42 

04/09/2014 
611,91 54,696210 79,550234 

889,96 

41/42 

30/09/2014 
616,81 54,696210 79,550234 

897,09 

41/42 

30/10/2014 
617,98 54,964221 79,550234 

             894,41 

41/42 

08/12/2014 
618,97 55,465502 79,550234 

887,74 

41/42 

30/12/2014 
620,21 55,465502 79,550234 

889,52 

41/42 

30/01/2015 
622,07 55,809388 79,550234 

886,69 

41/42 

02/03/2015 
623,62 57,292336 79,550234 

865,89 

41/42 

30/03/2015 
627,99 57,292336 79,550234 

871,96 

41/42 

30/04/2015 
631,13 58,157450 79,550234 

863,29 

41/42 

01/06/2015 
633,40 59,150213 79,550234 

851,85 

41/42 

30/06/2015 
637,52 59,150213 79,550234 

857,39 

41/42 

30/07/2015 
640,39 59,605669 79,550234 

854,67 

41/42 

31/08/2015 
652,36 59,951381 79,550234 

865,62 

41/42 

30/09/2015 
656,67 60,101259 79,550234 

869,17 

41/42 

30/10/2015 
661,92 60,407775 79,550234 

871,67 

41/42 

07/12/2015 
665,17 61,548603 79,550234 

859,72 
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41/42 

05/01/2016 
667,83 62,102540 79,550234 

855,46 

41/42 

15/02/2016 
668,63 63,040288 79,550234 

843,74 

41/42 

07/03/2016 
670,77 63,639170 79,550234 

838,48 

41/42 

05/04/2016 
674,26 63,919182 79,550234 

             839,15 

41/42 

05/05/2016 
679,59 64,328264 79,550234 

840,40 

41/42 

06/06/2016 
682,37 64,958680 79,550234 

835,65 

41/42 

05/07/2016 
683,67 65,263985 79,550234 

833,32 

41/42 

05/08/2016 
694,06 65,681674 79,550234 

840,61 

41/42 

05/09/2016 
701,63 65,885287 79,550234 

847,15 

41/42 

05/10/2016 
703,45 65,937995 79,550234 

848,67 

41/42 

07/11/2016 
706,05 66,050089 79,550234 

             850,36 

41/42 

06/12/2016 
707,25 66,096324 79,550234 

             851,21 

41/42 

05/01/2017 
708,45 66,188858 79,550234 

851,46 

41/42 

06/02/2017 
711,01 66,466851 79,550234 

             850,97 

41/42 

06/03/2017 
713,07 66,626371 79,550234 

851,39 

41/42 

05/04/2017 
716,85 66,839575 79,550234 

             853,17 

41/42 

02/05/2017 
719,43 66,893046 79,550234 

855,56 
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41/42 

05/06/2017 
718,85 67,133860 79,550234 

851,80 

41/42 

05/07/2017 
719,79 66,932458 79,550234 

             855,48 

41/42 

09/08/2017 
729,58 67,046243 79,550234 

             865,65 

41/42 

05/09/2017 
732,79 67,026129 79,550234 

869,71 

41/42 

05/10/2017 
731,18 67,012723 79,550234 

867,98 

41/42 

06/11/2017 
735,13 67,260670 79,550234 

             872,67 

41/42 

06/12/2017 
736,53 67,381739 79,550234 

869,54 

41/42 

05/01/2018 
738,59 67,556931 79,550234 

869,71 

41/42 

05/02/2018 
739,63 67,712311 79,550234 

868,94 

41/42 

05/03/2018 
741,70 67,834193 79,550234 

869,80 

41/42 

05/04/2018 
742,73 67,881676 79,550234 

             870,40 

41/42 

07/05/2018 
744,44 68,024227 79,550234 

870,58 

41/42 

05/06/2018 
746,53 68,316731 79,550234 

             869,28 

41/42 

05/07/2018 
748,77 69,293660 79,550234 

859,60 

41/42 

06/08/2018  
754,46 69,466894 79,550234 

             863,97 

41/42 

05/09/2018  
759,89 69,466894 79,550234 

870,19 

41/42 

05/10/2018  
762,17 69,675294 79,550234 

             870,19 
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41/42 

05/11/2018  
763,47 69,953995 79,550234 

868,20 

41/42 

05/12/2018  
765,98 69,779110 79,550234 

             873,24 

41/42 

07/01/2019  
767,98 69,876800 79,550234 

874,30 

41/42 

05/02/2019  
768,97 70,128356 79,550234 

872,28 

41/42 

06/03/2019  
772,05 70,507049 79,550234 

871,07 

41/42 

05/04/2019  
773,52 71,049953 79,550234 

866,06 

41/42 

06/05/2019 
774,99 71,476252 79,550234 

             862,53 

41/42 

05/06/2019 
778,78 71,583466 79,550234 

865,45 

41/42 

05/07/2019 
779,49 71,590624 79,550234 

             866,16 

41/42 

05/08/2019 
789,65 71,662214 79,550234 

876,57 

41/42 

05/09/2019 
796,76 71,748208 79,550234 

883,40 

43 

07/10/2019 
800,84 71,712333 79,550234 

888,37 

44 

05/11/2019 
804,93 71,741017 79,550234 

             892,55 

SUBTOTAL    
64.087,60 

- 10% 

(Retenção) 
   

6.408,60 

- (Arras)    
2.900,00 

TOTAL A SER 

RESTITUÍDO 
   

54,779,00 
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HONORÁRIOS 

DE 10 % 
   

5.447,90 

45/46 

18/11/2019 
23,55 71,741017 79,550234 

26,11 

47/48 

18/11/2019 
23,27 71,741017 79,550234 

25,80 

49/50 

18/11/2019 
517,06 71,741017 79,550234 

573,34 

TOTAL  
 

 
60.852,15 

 

 

  Nesse contexto, ratificando os termos da inicial, cabe aos 

credores o exercício de atos para o regular cumprimento da decisão 

condenatória (art. 523 do CPC), pelo que requerem se dê ciência ao 

devedor, na pessoa de seu procurador constituído nos autos principais 

(art. 513, § 2º, I do CPC), para que efetue o pagamento da dívida 

atualizada de R$ 60.852,15 (sessenta mil, oitocentos e cinquenta  e 

dois reais e quinze centavos), antes da imposição da multa e 

honorários pelo início da fase de cumprimento de sentença (art. 523, 

§ 1º do CPC). 

 

   Taubaté, 1º de julho de 2021. 

  

 

 

  Silvio Marcelo de Oliveira Mazzuia 

     Advogado – OAB/SP 140.812 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

26
45

-6
8.

20
20

.8
.2

6.
06

25
 e

 c
ód

ig
o 

B
25

70
B

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
IL

V
IO

 M
A

R
C

E
LO

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 M
A

ZZ
U

IA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

1/
07

/2
02

1 
às

 1
4:

21
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

TB
T2

17
01

27
97

89
   

  .

fls. 69



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
RUA JOSÉ LICURGO INDIANI S/N, Taubaté-SP - CEP 12070-070
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0002645-68.2020.8.26.0625

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Requerente: José Airton Chaves Martelli e outro

Executado: SPE Olimpia Q27 Empreendimentos Imobiliários S/A

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eliza Amélia Maia Santos

Vistos.

1. Fls. 64/69: na forma do artigo 513, § 2º, inciso I, do  Código de Processo Civil, 

intimem-se a executada, pelo Diário Oficial, na pessoa de seu advogado constituído nos autos, 

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e 

atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver.

2. À falta de pagamento voluntário, no prazo previsto do artigo 523 do referido 

diploma, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, honorários de advogado de 

dez por cento, expedindo-se mandado de penhora, avaliação e remoção de bens, cabendo aos 

credores fornecer ao Sr. Oficial de Justiça, encarregado pelas diligências, os meios necessários 

para a remoção do(s) bem(ns) a ser(em) penhorados, sob pena de depósito em poder das 

executadas, conforme previsto no artigo 840, § 2º, do referido diploma legal.

3. Advirta-se a executada de que, nos termos do artigo 525, do CPC, transcorrido o 

prazo previsto no artigo 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 

para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 

impugnação.

4. Por fim, certificado o trânsito em julgado da decisão e transcorrido o prazo do 

artigo 523, mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente poderá requerer 

diretamente à Serventia a expedição de certidão, nos termos do artigo 517, que servirá também aos 

fins previstos no artigo 782, § 3º, todos do novo Código de Processo Civil.

5. Int. 

Taubaté, 02 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 08/07/2021 07:59 
 Certidão - Processo 0002645-68.2020.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0411/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Silvio Marcelo de Oliveira Mazzuia (OAB 140812/SP)  D.J.E 
 Mario Fernando Camozzi (OAB 5020/GO)  D.J.E 
 Cláudio Rodarte Camozzi (OAB 18727/GO)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "1.   Fls.   64/69:   na   forma   do   artigo   513,   §   2º,   inciso   I,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 intimem-se   a   executada,   pelo   Diário   Oficial,   na   pessoa   de   seu   advogado   constituído   nos   autos,   para   que,   no 
 prazo   de   15   (quinze)   dias,   pague   o   valor   indicado   no   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   do   crédito, 
 acrescido   de   custas,   se   houver.   2.   À   falta   de   pagamento   voluntário,   no   prazo   previsto   do   artigo   523   do   referido 
 diploma,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   dez   por   cento   e,   também,   honorários   de   advogado   de   dez   por 
 cento,   expedindo-se   mandado   de   penhora,   avaliação   e   remoção   de   bens,   cabendo   aos   credores   fornecer   ao 
 Sr.   Oficial   de   Justiça,   encarregado   pelas   diligências,   os   meios   necessários   para   a   remoção   do(s)   bem(ns)   a 
 ser(em)   penhorados,   sob   pena   de   depósito   em   poder   das   executadas,   conforme   previsto   no   artigo   840,   §   2º, 
 do   referido   diploma   legal.   3.   Advirta-se   a   executada   de   que,   nos   termos   do   artigo   525,   do   CPC,   transcorrido   o 
 prazo   previsto   no   artigo   523   sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que, 
 independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.   4.   Por 
 fim,   certificado   o   trânsito   em   julgado   da   decisão   e   transcorrido   o   prazo   do   artigo   523,   mediante   o   recolhimento 
 das   respectivas   taxas,   a   parte   exequente   poderá   requerer   diretamente   à   Serventia   a   expedição   de   certidão, 
 nos   termos   do   artigo   517,   que   servirá   também   aos   fins   previstos   no   artigo   782,   §   3º,   todos   do   novo   Código   de 
 Processo Civil. 5. Int. Taubaté, 02 de julho de 2021." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 8 de julho de 2021. 

           Lilian Alves Ferreira 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 12/07/2021 17:40 
 Certidão - Processo 0002645-68.2020.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0411/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3207/3219   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   12/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Silvio Marcelo de Oliveira Mazzuia (OAB 140812/SP) 
 Mario Fernando Camozzi (OAB 5020/GO) 
 Cláudio Rodarte Camozzi (OAB 18727/GO) 

           Teor   do   ato:   "1.   Fls.   64/69:   na   forma   do   artigo   513,   §   2º,   inciso   I,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 intimem-se   a   executada,   pelo   Diário   Oficial,   na   pessoa   de   seu   advogado   constituído   nos   autos,   para   que,   no 
 prazo   de   15   (quinze)   dias,   pague   o   valor   indicado   no   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   do   crédito, 
 acrescido   de   custas,   se   houver.   2.   À   falta   de   pagamento   voluntário,   no   prazo   previsto   do   artigo   523   do   referido 
 diploma,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   dez   por   cento   e,   também,   honorários   de   advogado   de   dez   por 
 cento,   expedindo-se   mandado   de   penhora,   avaliação   e   remoção   de   bens,   cabendo   aos   credores   fornecer   ao 
 Sr.   Oficial   de   Justiça,   encarregado   pelas   diligências,   os   meios   necessários   para   a   remoção   do(s)   bem(ns)   a 
 ser(em)   penhorados,   sob   pena   de   depósito   em   poder   das   executadas,   conforme   previsto   no   artigo   840,   §   2º, 
 do   referido   diploma   legal.   3.   Advirta-se   a   executada   de   que,   nos   termos   do   artigo   525,   do   CPC,   transcorrido   o 
 prazo   previsto   no   artigo   523   sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que, 
 independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.   4.   Por 
 fim,   certificado   o   trânsito   em   julgado   da   decisão   e   transcorrido   o   prazo   do   artigo   523,   mediante   o   recolhimento 
 das   respectivas   taxas,   a   parte   exequente   poderá   requerer   diretamente   à   Serventia   a   expedição   de   certidão, 
 nos   termos   do   artigo   517,   que   servirá   também   aos   fins   previstos   no   artigo   782,   §   3º,   todos   do   novo   Código   de 
 Processo Civil. 5. Int. Taubaté, 02 de julho de 2021." 

           Taubaté, 12 de julho de 2021. 

           Lilian Alves Ferreira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE TAUBATÉ – SÃO PAULO 

  

 

 

 

Cumprimento de Sentença nº 0002645-68.2020.8.26.0625 

 

 

  José Airton Chaves Martelli e outra, vêm respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, observar que em 03/08/2021 

transcorreu o prazo estabelecido no artigo 523 do CPC, sem 

pagamento ou depósito do valor devido, pelo que apresenta 

memória atualizada de seu crédito, nos termos do artigo 523, § 1º do 

mesmo Codex, com base na Tabela DEPRE do TJ/SP, com incidência 

de juros legais de 1 % (um por cento) ao mês, como segue: 

 

FATO 

 GERADOR 

E DATA 

VALOR 

R$ 

ÍNDICE DA 

ÉPOCA 

ÍNDICE 

ATUAL 

JUROS 

DE 1% 

AO MÊS 

A PARTIR DE 

22.06.21 

VALOR DO 

DÉBITO 

ATUALIZADO 

R$ 

41/42 

30/01/2014 
582,96 52,537233 80,027535 1 896,88 

41/42 

28/02/2014 
584,25 52,868217 80,027535 1 893,23 

41/42 

02/04/2014 
588,34 53,642866 80,027535 1 886,50 

41/42 

30/04/2014 
590,92 53,642866 80,027535 1 890,39 

41/42 

30/05/2014 
592,22 54,061280 80,027535 1 885,44 

41/42 596,19 54,385647 80,027535 1 886,05 
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30/06/2014 

41/42 

30/07/2014 
604,36 54,527049 80,027535 1 895,87 

41/42 

04/09/2014 
611,91 54,696210 80,027535 1 904,25 

41/42 

30/09/2014 
616,81 54,696210 80,027535 1 911,49 

41/42 

30/10/2014 
617,98 54,964221 80,027535 1 908,77 

41/42 

08/12/2014 
618,97 55,465502 80,027535 1 902,00 

41/42 

30/12/2014 
620,21 55,465502 80,027535 1 903,81 

41/42 

30/01/2015 
622,07 55,809388 80,027535 1 900,93 

41/42 

02/03/2015 
623,62 57,292336 80,027535 1 879,80 

41/42 

30/03/2015 
627,99 57,292336 80,027535 1 885,96 

41/42 

30/04/2015 
631,13 58,157450 80,027535 1 877,15 

41/42 

01/06/2015 
633,40 59,150213 80,027535 1 865,53 

41/42 

30/06/2015 
637,52 59,150213 80,027535 1 871,16 

41/42 

30/07/2015 
640,39 59,605669 80,027535 1 868,40 

41/42 

31/08/2015 
652,36 59,951381 80,027535 1 879,53 

41/42 

30/09/2015 
656,67 60,101259 80,027535 1 883,13 

41/42 

30/10/2015 
661,92 60,407775 80,027535 1 885,67 

41/42 

07/12/2015 
665,17 61,548603 80,027535 1 873,53 

41/42 667,83 62,102540 80,027535 1 869,20 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

26
45

-6
8.

20
20

.8
.2

6.
06

25
 e

 c
ód

ig
o 

B
61

C
32

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

IL
V

IO
 M

A
R

C
E

LO
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 M

A
ZZ

U
IA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

08
/2

02
1 

às
 1

8:
27

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
TB

T2
17

01
54

35
08

   
  .

fls. 74



 

05/01/2016 

41/42 

15/02/2016 
668,63 63,040288 80,027535 1 857,29 

41/42 

07/03/2016 
670,77 63,639170 80,027535 1 851,94 

41/42 

05/04/2016 
674,26 63,919182 80,027535 1 852,62 

41/42 

05/05/2016 
679,59 64,328264 80,027535 1 853,89 

41/42 

06/06/2016 
682,37 64,958680 80,027535 1 849,07 

41/42 

05/07/2016 
683,67 65,263985 80,027535 1 846,70 

41/42 

05/08/2016 
694,06 65,681674 80,027535 1 854,11 

41/42 

05/09/2016 
701,63 65,885287 80,027535 1 860,75 

41/42 

05/10/2016 
703,45 65,937995 80,027535 1 862,30 

41/42 

07/11/2016 
706,05 66,050089 80,027535 1 864,01 

41/42 

06/12/2016 
707,25 66,096324 80,027535 1 864,88 

41/42 

05/01/2017 
708,45 66,188858 80,027535 1 865,14 

41/42 

06/02/2017 
711,01 66,466851 80,027535 1 864,63 

41/42 

06/03/2017 
713,07 66,626371 80,027535 1 865,06 

41/42 

05/04/2017 
716,85 66,839575 80,027535 1 866,87 

41/42 

02/05/2017 
719,43 66,893046 80,027535 1 869,30 

41/42 

05/06/2017 
718,85 67,133860 80,027535 1 865,48 
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41/42 

05/07/2017 
719,79 66,932458 80,027535 1 869,22 

41/42 

09/08/2017 
729,58 67,046243 80,027535 1 879,55 

41/42 

05/09/2017 
732,79 67,026129 80,027535 1 883,68 

41/42 

05/10/2017 
731,18 67,012723 80,027535 1 881,92 

41/42 

06/11/2017 
735,13 67,260670 80,027535 1 883,42 

41/42 

06/12/2017 
736,53 67,381739 80,027535 1 883,51 

41/42 

05/01/2018 
738,59 67,556931 80,027535 1 883,68 

41/42 

05/02/2018 
739,63 67,712311 80,027535 1 882,89 

41/42 

05/03/2018 
741,70 67,834193 80,027535 1 883,77 

41/42 

05/04/2018 
742,73 67,881676 80,027535 1 884,38 

41/42 

07/05/2018 
744,44 68,024227 80,027535 1 884,56 

41/42 

05/06/2018 
746,53 68,316731 80,027535 1 883,24 

41/42 

05/07/2018 
748,77 69,293660 80,027535 1 873,41 

41/42 

06/08/2018  
754,46 69,466894 80,027535 1 877,85 

41/42 

05/09/2018  
759,89 69,466894 80,027535 1 884,17 

41/42 

05/10/2018  
762,17 69,675294 80,027535 1 884,17 

41/42 

05/11/2018  
763,47 69,953995 80,027535 1 882,15 

41/42 

05/12/2018  
765,98 69,779110 80,027535 1 887,26 
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41/42 

07/01/2019  
767,98 69,876800 80,027535 1 888,33 

41/42 

05/02/2019  
768,97 70,128356 80,027535 1 886,29 

41/42 

06/03/2019  
772,05 70,507049 80,027535 1 885,06 

41/42 

05/04/2019  
773,52 71,049953 80,027535 1 879,97 

41/42 

06/05/2019 
774,99 71,476252 80,027535 1 876,39 

41/42 

05/06/2019 
778,78 71,583466 80,027535 1 879,36 

41/42 

05/07/2019 
779,49 71,590624 80,027535 1 880,06 

41/42 

05/08/2019 
789,65 71,662214 80,027535 1 890,65 

41/42 

05/09/2019 
796,76 71,748208 80,027535 1 897,59 

43 

07/10/2019 
800,84 71,712333 80,027535 1 902,64 

44 

05/11/2019 
804,93 71,741017 80,027535 1 906,88 

SUBTOTAL    61.564,76 

- 10% 

(Retenção) 
   6.156,48 

- (Arras)    2.900,00 

SUBTOTAL A 

SER 

RESTITUÍDO 

   52.508,28 

HONORÁRIOS 

DE 10 % 
    5.250,83 

45/46 

18/11/2019 
23,55 71,741017 80,027535 1 26,53 

47/48 

18/11/2019 
23,27 71,741017 80,027535 1 26,22 
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49/50 

18/11/2019 
517,06 71,741017 80,027535 1 582,55 

SUBTOTAL  
 

  58.394,41 

MULTA DE 10 % 

PELO NÃO 

PAGAMENTO 

DO DÉBITO 

 

 

  5.839,44 

VALOR DO 

DÉBITO 
 

 
  64.233,85 

HONORÁRIOS 

DE 10 % 

 PELO 

CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA 

 

 

  6.423,38 

DESPESAS 

RECOLHIDAS 

NESTA DATA 

 

 

  
 

16,00 

TOTAL GERAL 

DEVIDO 
 

 
  70.673,23 

 

  

 Diante do exposto requer, nos termos do artigo 523, § 3º cc 

artigo 524, inciso VII do CPC, a penhora via SISBAJUD, até o limite 

de R$ 70.673,23 (setenta mil, seiscentos e setenta e três reais e vinte 

e três centavos), em desfavor da Executada. 

 

  Juntando comprovante do recolhimento necessário, pede 

deferimento. 

 

  Taubaté, 05 de agosto de 2021.  

   

   Silvio Marcelo de Oliveira Mazzuia 

     Advogado – OAB/SP 140.812 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021080418443602

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

José Airton Chaves Martelli 22.615.364-2 147.122.878-96

Nº do processo Unidade CEP

00026456820208260625 4ª Vara Cível de Taubaté

Endereço Código

434-1

Histórico

Cumprimento de sentença nº 0002645-68.2020.8.26.0625 - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro -
4ª Vara Cível da Comarca de Taubaté/SP. Requerente: José Airton Chaves Martelli; Executada: SPE
Olimpia Q27 Empreendimentos Imobiliários S/A; (GUIA DE PESQUISA SISBAJUD)

Valor

16,00  

Total

16,00  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.

Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868700000003 160051174006 143410001473 122878966029

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021080418443602

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

José Airton Chaves Martelli 22.615.364-2 147.122.878-96

Nº do processo Unidade CEP

00026456820208260625 4ª Vara Cível de Taubaté

Endereço Código

434-1

Histórico

Cumprimento de sentença nº 0002645-68.2020.8.26.0625 - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro -
4ª Vara Cível da Comarca de Taubaté/SP. Requerente: José Airton Chaves Martelli; Executada: SPE
Olimpia Q27 Empreendimentos Imobiliários S/A; (GUIA DE PESQUISA SISBAJUD)

Valor

16,00  

Total

16,00  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.

Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868700000003 160051174006 143410001473 122878966029

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021080418443602

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

José Airton Chaves Martelli 22.615.364-2 147.122.878-96

Nº do processo Unidade CEP

00026456820208260625 4ª Vara Cível de Taubaté

Endereço Código

434-1

Histórico

Cumprimento de sentença nº 0002645-68.2020.8.26.0625 - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro -
4ª Vara Cível da Comarca de Taubaté/SP. Requerente: José Airton Chaves Martelli; Executada: SPE
Olimpia Q27 Empreendimentos Imobiliários S/A; (GUIA DE PESQUISA SISBAJUD)

Valor

16,00  

Total

16,00  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.

Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868700000003 160051174006 143410001473 122878966029
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 2124-9243, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0002645-68.2020.8.26.0625  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Requerente: José Airton Chaves Martelli e outro

Executado: SPE Olimpia Q27 Empreendimentos Imobiliários S/A

Certidão: Eu, Lílian Alves Ferreira, chefe de seção judiciário, certifico e dou fé, que embora 
intimado (fls. 72), deixou o devedor de comprovar o pagamento voluntário do débito. Nada Mais. 
Taubaté, 09 de agosto de 2021.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GABRIEL ARAÚJO GONZALEZ

Vistos

1.  Ante a certidão supra, providencie-se o bloqueio do valor da execução, através 

do sistema Sisbajud.

2. Localizados ativos financeiros em nome do devedor, suficientes à satisfação da 

execução, voltem conclusos para demais deliberações.

3. Se infrutífero ou insuficiente, dê-se vista ao credor para manifestação acerca 

do(s) bloqueio(s), competindo-lhe a indicação de outros bens, passíveis de penhora.

4. Int.

Taubaté, 09 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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DOUTO JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE TAUBATÉ/SP  
 

 

 

 

 

 

 

Processo:  0002645-68.2020.8.26.0625 

Exequente:  José Airton Chaves Martelli e outro 

Executada:  SPE Olímpia Q27 Empreendimentos Imobiliários S/A  

 
 

SPE OLÍMPIA Q27 EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº 16.950.936/0001-13, com sede na Rua 1, Lt.11, Qd. 26, Jardim Santa 

Efigênia, Olímpia/SP, CEP: 15.400-970, vem à presença de Vossa 

Excelência, INDICAR BEM A GARANTIA/PENHORA: 

APTO 1606 / PAV 16 – COTA 06 TORRE C; 87,58 
M² - Valor da cota R$ 107.892,90 Olímpia Park 
Resort – certidão de matrícula em anexo. 

 

No ensejo, a executada informa que está passando por 

enormes dificuldades financeiras em razão da crise provocada pela pandemia 

do COVID-19.  

 

Como se sabe, a executada é empresa do ramo 

imobiliário de lazer, cujos negócios foram seriamente comprometidos, 

incluindo alta taxa de desistências súbitas e inadimplências duradouras. 
 
Ressalta-se Excelência que a empresa não procura 

procrastinar o pagamento, mas não possui recursos suficientes para 
quitação de todas as obrigações imediatas em razão de um efeito 

financeiro dominó provocado pela crise. 

 

O cenário econômico-financeiro da empresa foi 

absurdamente comprometido, razão pela qual requer a designação de 
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audiência virtual (por ser mais célere) para que as partes encontrem o melhor 

meio para pagamento do saldo devido, em caso de não aceitação do bem 

indicado à penhora. 

 

Sucessivamente, requer ao menos por hora, a suspensão 

dos atos executivos pelo prazo de 60 dias, de forma que a empresa consiga 

tempo hábil para suprir seu déficit financeiro e tentar equilibrar suas contas, 

possibilitando inclusive a continuidade de suas operações. 

 

Destaca-se que referido pedido tem encontrado guarida 

na jurisprudência deste tribunal, uma vez que cientes da crise financeira que 

assolou o país em virtude do COVID-19. 

 

Por fim, requer que as intimações e comunicações 

forenses sejam encaminhadas e publicadas, exclusivamente ao advogado 

constante do instrumento de outorga de poderes, LEONARDO LACERDA 
JUBÉ, inscrito na OAB/GO sob o n.º 26.903, ao escritório LACERDA 
JUBÉ ADVOGADOS, sociedade individual de advocacia, inscrita na 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Goiás, sob nº 1946, com CNPJ/MF 
sob nº 26.042.943/0001-70, com endereços físicos e virtual indicados no 

rodapé; conforme norma contida no art. 272, §5º do CPC1 e jurisprudência 

emanada dos Tribunais Superiores, sob pena de nulidade. 

Termos em que, requer e aguarda deferimento! 

 

Goiânia/GO, 10 de agosto de 2021. 

 

LEONARDO LACERDA JUBÉ 
OAB/GO 26.903 

 

1 Art. 272 Quando não realizados por meio eletrônico, consideram-se feitas as intimações pela publicação dos atos no 

órgão oficial. (...)  §5º Constando dos autos pedido expresso para que as comunicações dos atos processuais sejam 

feitas em nome dos advogados indicados, o seu desatendimento implicará nulidade. 
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DESPACHO

Processo Digital nº: 0002645-68.2020.8.26.0625

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Requerente: José Airton Chaves Martelli e outro

Executado: SPE Olimpia Q27 Empreendimentos Imobiliários S/A

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eliza Amélia Maia Santos

Vistos.

1. Fls. 74/151: manifestem-se os credores.

2. Sem prejuízo, após a publicação do presente despacho, excluam-se os 

advogados anteriormente cadastrados.

3. Int.

Taubaté, 11 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

11/08/2021 10:00

0002645-68.2020.8.26.0625

GABRIEL ARAUJO GONZALEZ

Ação Cível

José Airton Chaves Martelli

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20210003931335

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

04 CIVEL DE TAUBATE

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Não

Ordem sigilosa? Não

16950936000113: SPE OLIMPIA Q27 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A

R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

11 AGO 2021
10:00

Bloqueio de Valores GABRIEL ARAUJO
GONZALEZ

protocolado por
(CRISTIANE
MONTEIRO)

R$ 70.673,23 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 11 AGO 2021 21:10

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

11 AGO 2021
10:00

Bloqueio de Valores GABRIEL ARAUJO
GONZALEZ

protocolado por
(CRISTIANE
MONTEIRO)

R$ 70.673,23 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 12 AGO 2021 17:22

BCO ABC BRASIL

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 2/13/08/2021 09:25
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

11 AGO 2021
10:00

Bloqueio de Valores GABRIEL ARAUJO
GONZALEZ

protocolado por
(CRISTIANE
MONTEIRO)

R$ 70.673,23 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 12 AGO 2021 18:03

CCLA GOIANIA E REGIAO

2 2/13/08/2021 09:25
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CERTIDÃO

Autos: 0002645-68.2020.8.26.0625 

Classe: Cumprimento de sentença

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                     73                                     79 

                                     74                                     80 

                                     75                                     81 

                                     76                                     82 

                                     77                                     83 

                                     78                                     84 

                                     79                                     85 

                                     80                                     86 

                                     81                                     87 

                                     82                                     88 

                                     83                                     89 

                                     84                                     90 

                                     85                                     91 

                                     86                                     92 

                                     87                                     93 

                                     88                                     94 

                                     89                                     95 

                                     90                                     96 

                                     91                                     97 

                                     92                                     98 

                                     93                                     99 

                                     94                                    100 

                                     95                                    101 

                                     96                                    102 

                                     97                                    103 

                                     98                                    104 

                                     99                                    105 

                                    100                                    106 

                                    101                                    107 

                                    102                                    108 

                                    103                                    109 

                                    104                                    110 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

26
45

-6
8.

20
20

.8
.2

6.
06

25
 e

 c
ód

ig
o 

B
6C

2F
B

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
IL

IA
N

 A
LV

E
S

 F
E

R
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
3/

08
/2

02
1 

às
 0

9:
25

 .

fls. 164



                                    105                                    111 

                                    106                                    112 

                                    107                                    113 

                                    108                                    114 

                                    109                                    115 

                                    110                                    116 

                                    111                                    117 

                                    112                                    118 

                                    113                                    119 

                                    114                                    120 

                                    115                                    121 

                                    116                                    122 

                                    117                                    123 

                                    118                                    124 

                                    119                                    125 

                                    120                                    126 

                                    121                                    127 

                                    122                                    128 

                                    123                                    129 

                                    124                                    130 

                                    125                                    131 

                                    126                                    132 

                                    127                                    133 

                                    128                                    134 

                                    129                                    135 

                                    130                                    136 

                                    131                                    137 

                                    132                                    138 

                                    133                                    139 

                                    134                                    140 

                                    135                                    141 

                                    136                                    142 

                                    137                                    143 

                                    138                                    144 

                                    139                                    145 

                                    140                                    146 

                                    141                                    147 

                                    142                                    148 

                                    143                                    149 

                                    144                                    150 
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                                    145                                    151 

                                    146                                    152 

                                    147                                    153 

                                    148                                    154 

                                    149                                    155 

                                    150                                    156 

                                    151                                    157 

                                    152                                    158 

                                    153                                     73 

                                    154                                     74 

                                    155                                     75 

                                    156                                     76 

                                    157                                     77 

                                    158                                     78

Taubaté, 13 de agosto de 2021.

Lilian Alves Ferreira
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CERTIDÃO

Autos: 0002645-68.2020.8.26.0625 

Classe: Cumprimento de sentença

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                     79                                     81 

                                     80                                     82 

                                     81                                     83 

                                     82                                     84 

                                     83                                     85 

                                     84                                     86 

                                     85                                     87 

                                     86                                     88 

                                     87                                     89 

                                     88                                     90 

                                     89                                     91 

                                     90                                     92 

                                     91                                     93 

                                     92                                     94 

                                     93                                     95 

                                     94                                     96 

                                     95                                     97 

                                     96                                     98 

                                     97                                     99 

                                     98                                    100 

                                     99                                    101 

                                    100                                    102 
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                                    107                                    109 

                                    108                                    110 

                                    109                                    111 

                                    110                                    112 
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                                    151                                    153 

                                    152                                    154 

                                    153                                    155 

                                    154                                    156 

                                    155                                    157 

                                    156                                    158 

                                    157                                    159 

                                    158                                    160 

                                    159                                     79 

                                    160                                     80

Taubaté, 13 de agosto de 2021.

Lilian Alves Ferreira
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 17/08/2021 17:07 
 Certidão - Processo 0002645-68.2020.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0474/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Silvio Marcelo de Oliveira Mazzuia (OAB 140812/SP)  D.J.E 
 Leonardo Lacerda Jubé (OAB 26903/GO)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.   74/151:   manifestem-se   os   credores.   2.   Sem   prejuízo,   após   a   publicação   do 
 presente despacho, excluam-se os advogados anteriormente cadastrados. 3. Int." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 17 de agosto de 2021. 

           Lilian Alves Ferreira 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 17/08/2021 17:07 
 Certidão - Processo 0002645-68.2020.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0474/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Silvio Marcelo de Oliveira Mazzuia (OAB 140812/SP)  D.J.E 
 Leonardo Lacerda Jubé (OAB 26903/GO)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos   1.   Ante   a   certidão   supra,   providencie-se   o   bloqueio   do   valor   da   execução,   através 
 do   sistema   Sisbajud.   2.   Localizados   ativos   financeiros   em   nome   do   devedor,   suficientes   à   satisfação   da 
 execução,   voltem   conclusos   para   demais   deliberações.   3.   Se   infrutífero   ou   insuficiente,   dê-se   vista   ao   credor 
 para   manifestação   acerca   do(s)   bloqueio(s),   competindo-lhe   a   indicação   de   outros   bens,   passíveis   de 
 penhora. 4. Int.(sisbajud jutando a fls. 162/163)" 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 17 de agosto de 2021. 

           Lilian Alves Ferreira 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 19/08/2021 09:14 
 Certidão - Processo 0002645-68.2020.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0474/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3359/3371   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   19/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Silvio Marcelo de Oliveira Mazzuia (OAB 140812/SP) 
 Leonardo Lacerda Jubé (OAB 26903/GO) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.   74/151:   manifestem-se   os   credores.   2.   Sem   prejuízo,   após   a   publicação   do 
 presente despacho, excluam-se os advogados anteriormente cadastrados. 3. Int." 

           Taubaté, 19 de agosto de 2021. 

           Mirian Ferreira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 19/08/2021 09:14 
 Certidão - Processo 0002645-68.2020.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0474/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3359/3371   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   19/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Silvio Marcelo de Oliveira Mazzuia (OAB 140812/SP) 
 Leonardo Lacerda Jubé (OAB 26903/GO) 

           Teor   do   ato:   "Vistos   1.   Ante   a   certidão   supra,   providencie-se   o   bloqueio   do   valor   da   execução,   através 
 do   sistema   Sisbajud.   2.   Localizados   ativos   financeiros   em   nome   do   devedor,   suficientes   à   satisfação   da 
 execução,   voltem   conclusos   para   demais   deliberações.   3.   Se   infrutífero   ou   insuficiente,   dê-se   vista   ao   credor 
 para   manifestação   acerca   do(s)   bloqueio(s),   competindo-lhe   a   indicação   de   outros   bens,   passíveis   de 
 penhora. 4. Int.(sisbajud jutando a fls. 162/163)" 

           Taubaté, 19 de agosto de 2021. 

           Mirian Ferreira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE TAUBATÉ – SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

Cumprimento de Sentença n° 0002645-68.2020.8.26.0625 

 

 

  José Airton Chaves Martelli e outra, ciente sobre o 

processamento do feito até folhas 173, vêm respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, oferecer manifestação. 

 

  Primeiramente cumpre observar que a matrícula do imóvel 

indicado pela devedora (folhas 82/83), muito embora integral, foi 

juntada aos autos ‘fora’ de sua ordem natural, eis que os documentos 

3 e 4 foram juntados em ordem inversa. 

 

 No que se refere ao imóvel indicado à penhora, APTO 1606/PAV 

16, COTA 06, TORRE C, 87,58 M², no valor de R$ 107.892,90 (cento e 

sete mil, oitocentos e noventa e dois reais e noventa centavos), 

Olímpia Park Resort, concordam os credores com a constrição, 

expedindo-se imediatamente o necessário para registro junto à 

matrícula do bem. 

 

  Demais disso, informam que não se mostra necessária a 

designação de audiência conciliatória, bem como não será produtiva a 

suspensão dos atos executivos, bastando que o representante legal da 
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devedora faça contato com o subscritor através do whats app (12) 

991168258 ou e-mail marcelomazzuia@hotmail.com.br, caso tenha 

mesmo interesse em solucionar a pendência.   

  

 Taubaté, 21 de agosto de 2021. 

    

 

 

 

  Silvio Marcelo de Oliveira Mazzuia 

     Advogado – OAB/SP 140.812 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 2124-9243, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0002645-68.2020.8.26.0625  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Requerente: José Airton Chaves Martelli e outro

Executado: SPE Olimpia Q27 Empreendimentos Imobiliários S/A

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eliza Amélia Maia Santos

Vistos.

1. Ante a concordância dos credores, manifestada a fls.174/175, acolho a indicação  

de fls. 82/83 e  defiro a penhora do imóvel descrito na matrícula nº 39.447, do Serviço de Registro 

de Imóveis  de Olímpia/SP, em nome da executada, nomeando-a depositária, independentemente 

de outra formalidade.

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição.

Providencie-se a averbação da penhora, pelo sistema ARISP.  

Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, 

pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 

cadastrado nos autos, acerca da penhora.

Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do representante(s) legal, 

de eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e coproprietário(s), e demais pessoas previstas 

no artigo 799, do Código de Processo Civil.

2. Sem prejuízo, dê-se vista à devedora acerca da petição 174, último parágrafo.

3. Int.

Taubaté, 23 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: TAUBATE TAUBATE TAUBATE TAUBATE

Foro:Foro:Foro:Foro: Central Central Central Central

Vara:Vara:Vara:Vara: 4 OFICIO CÍVEL 4 OFICIO CÍVEL 4 OFICIO CÍVEL 4 OFICIO CÍVEL

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: CRISTIANE MONTEIRO CRISTIANE MONTEIRO CRISTIANE MONTEIRO CRISTIANE MONTEIRO

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 0002645-68.2020.8.26.0625

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

JOSE AIRTON CHAVES MARTELLI

CPF: 147.122.878-96

ELISA MARIA MARTELLI SOUZA CHAVES

CPF: 145.267.118-45

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

SPE OLIMPIA Q27 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A

CNPJ: 16.950.936/0001-13

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 70.673,23

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000382053
1
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Comarca: Olímpia

Endereço do imóvel: Apartamento 1606 /PAV 16 - Cota 06 - Torre C (fração ideal de 0,1746% do imóvel)
- Olímpia Park Resort, situado na Avenida Aurora Forti Neves

Bairro: Jardim Santa Efigênia

Município: Olímpia

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 39447

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE OLÍMPIA -
SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 23/08/2021

Percentual penhorado (%): 0,17460

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: SPE OLIMPIA Q27 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: SPE OLIMPIA Q27 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTE

Nome: Silvio Marcelo de Oliveira Mazzuia

Telefone para contato: (12)9911-68258

E-mail: marcelomazzuia@hotmail.com.br

Número OAB: 140812

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 26/08/2021 10:25:0426/08/2021 10:25:0426/08/2021 10:25:0426/08/2021 10:25:04

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: MARIANA MATOS FRANCAMARIANA MATOS FRANCAMARIANA MATOS FRANCAMARIANA MATOS FRANCA
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Cargo:Cargo:Cargo:Cargo:

Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://novo.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 26/08/2021 16:49 
 Certidão - Processo 0002645-68.2020.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0490/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Silvio Marcelo de Oliveira Mazzuia (OAB 140812/SP)  D.J.E 
 Leonardo Lacerda Jubé (OAB 26903/GO)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Ante   a   concordância   dos   credores,   manifestada   a   fls.174/175,   acolho   a   indicação 
 de   fls.   82/83   e   defiro   a   penhora   do   imóvel   descrito   na   matrícula   nº   39.447,   do   Serviço   de   Registro   de   Imóveis 
 de   Olímpia/SP,   em   nome   da   executada,   nomeando-a   depositária,   independentemente   de   outra   formalidade. 
 Servirá   a   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   como   termo   de   constrição.   Providencie-se   a   averbação   da 
 penhora,   pelo   sistema   ARISP.   Intime(m)-se   o(s)   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência, 
 pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado 
 nos   autos,   acerca   da   penhora.   Providencie-se,   ainda,   a   intimação,   pessoal   ou   na   pessoa   do   representante(s) 
 legal,   de   eventual(is)   cônjuge,   de   credor(es)   hipotecário(s)   e   coproprietário(s),   e   demais   pessoas   previstas   no 
 artigo   799,   do   Código   de   Processo   Civil.   2.   Sem   prejuízo,   dê-se   vista   à   devedora   acerca   da   petição   174,   último 
 parágrafo. 3. Int." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 26 de agosto de 2021. 

           Lilian Alves Ferreira 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 30/08/2021 10:38 
 Certidão - Processo 0002645-68.2020.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0490/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3614/3621   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   30/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Silvio Marcelo de Oliveira Mazzuia (OAB 140812/SP) 
 Leonardo Lacerda Jubé (OAB 26903/GO) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Ante   a   concordância   dos   credores,   manifestada   a   fls.174/175,   acolho   a   indicação 
 de   fls.   82/83   e   defiro   a   penhora   do   imóvel   descrito   na   matrícula   nº   39.447,   do   Serviço   de   Registro   de   Imóveis 
 de   Olímpia/SP,   em   nome   da   executada,   nomeando-a   depositária,   independentemente   de   outra   formalidade. 
 Servirá   a   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   como   termo   de   constrição.   Providencie-se   a   averbação   da 
 penhora,   pelo   sistema   ARISP.   Intime(m)-se   o(s)   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência, 
 pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado 
 nos   autos,   acerca   da   penhora.   Providencie-se,   ainda,   a   intimação,   pessoal   ou   na   pessoa   do   representante(s) 
 legal,   de   eventual(is)   cônjuge,   de   credor(es)   hipotecário(s)   e   coproprietário(s),   e   demais   pessoas   previstas   no 
 artigo   799,   do   Código   de   Processo   Civil.   2.   Sem   prejuízo,   dê-se   vista   à   devedora   acerca   da   petição   174,   último 
 parágrafo. 3. Int." 

           Taubaté, 30 de agosto de 2021. 

           Mirian Ferreira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 2124-9243, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0002645-68.2020.8.26.0625

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Requerente: José Airton Chaves Martelli e outro

Executado: SPE Olimpia Q27 Empreendimentos Imobiliários S/A

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que embora intimado, deixou o executado de impugnar a 
penhora de fls. 176.  Nada Mais. Taubaté, 27 de setembro de 2021. Eu, (a), 
Lilian Alves Ferreira, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
RUA JOSÉ LICURGO INDIANI S/N, Taubaté-SP - CEP 12070-070
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0002645-68.2020.8.26.0625

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Requerente: José Airton Chaves Martelli e outro

Executado: SPE Olimpia Q27 Empreendimentos Imobiliários S/A

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eliza Amélia Maia Santos

Vistos.

1. Ante a certidão de fls. 182, manifeste-se o credor em prosseguimento da 

execução.

2. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.

3. Int.

Taubaté, 27 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 05/10/2021 08:12 
 Certidão - Processo 0002645-68.2020.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0545/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Silvio Marcelo de Oliveira Mazzuia (OAB 140812/SP)  D.J.E 
 Leonardo Lacerda Jubé (OAB 26903/GO)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   a   certidão   de   fls.   182,   manifeste-se   o   credor   em   prosseguimento   da   execução. 
 No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo. Int." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 5 de outubro de 2021. 

           Lilian Alves Ferreira 
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DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE TAUBATÉ – SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

Cumprimento de Sentença n° 0002645-68.2020.8.26.0625 

 

  José Airton Chaves Martelli e outra, ciente sobre o 

processamento do feito até folhas 184, vêm respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência anotar a desnecessidade de avaliação do 

imóvel penhorado, de acordo com o disposto no artigo 871, I do CPC, 

pelo que concordam com a estimativa de R$ 107.892,90 (cento e sete 

mil, oitocentos e noventa e dois reais e noventa centavos), proposta 

pela devedora às folhas 82/83. 

  Dito isso, requerem o regular prosseguimento do feito, nos 

termos do artigo 879, II do CPC, procedendo-se ao leilão judicial 

eletrônico do imóvel.  

  Taubaté, 05 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

  Silvio Marcelo de Oliveira Mazzuia 

     Advogado – OAB/SP 140.812 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 06/10/2021 09:12 
 Certidão - Processo 0002645-68.2020.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0545/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3638/3647   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   06/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/10/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Silvio Marcelo de Oliveira Mazzuia (OAB 140812/SP) 
 Leonardo Lacerda Jubé (OAB 26903/GO) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   a   certidão   de   fls.   182,   manifeste-se   o   credor   em   prosseguimento   da   execução. 
 No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo. Int." 

           Taubaté, 6 de outubro de 2021. 

           Mirian Ferreira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 2124-9243, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0002645-68.2020.8.26.0625  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Requerente: José Airton Chaves Martelli e outro

Executado: SPE Olimpia Q27 Empreendimentos Imobiliários S/A

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eliza Amélia Maia Santos

Vistos.

1. Fls. 185: proceda-se à alienação judicial eletrônica, nos termos do artigo 882 do 

Código de Processo Civil, observando-se as regras do Provimento CSM nº 1625/09, a cargo da 

empresa LANCEJUDICIAL.

2. Nos termos do artigo 17 do Provimento acima citado, fixo a comissão devida ao 

gestor no percentual de 5% sobre o valor da arrematação.

3. Cientifiquem-se os credores de que deverão apresentar, até cinco (5) dias antes 

da realização do primeiro pregão, cálculo atualizado e discriminado do valor do débito.

4. Int.

Taubaté, 06 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 19/10/2021 08:39 
 Certidão - Processo 0002645-68.2020.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0552/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Silvio Marcelo de Oliveira Mazzuia (OAB 140812/SP)  D.J.E 
 Leonardo Lacerda Jubé (OAB 26903/GO)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.   185:   proceda-se   à   alienação   judicial   eletrônica,   nos   termos   do   artigo   882   do 
 Código   de   Processo   Civil,   observando-se   as   regras   do   Provimento   CSM   nº   1625/09,   a   cargo   da   empresa 
 LANCEJUDICIAL.   2.   Nos   termos   do   artigo   17   do   Provimento   acima   citado,   fixo   a   comissão   devida   ao   gestor   no 
 percentual   de   5%   sobre   o   valor   da   arrematação.   3.   Cientifiquem-se   os   credores   de   que   deverão   apresentar, 
 até   cinco   (5)   dias   antes   da   realização   do   primeiro   pregão,   cálculo   atualizado   e   discriminado   do   valor   do   débito. 
 4. Int." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 19 de outubro de 2021. 

           Lilian Alves Ferreira 
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 Foro de Taubaté  Emitido em: 20/10/2021 13:13 
 Certidão - Processo 0002645-68.2020.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0552/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 4235/4245   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   20/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/10/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Silvio Marcelo de Oliveira Mazzuia (OAB 140812/SP) 
 Leonardo Lacerda Jubé (OAB 26903/GO) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.   185:   proceda-se   à   alienação   judicial   eletrônica,   nos   termos   do   artigo   882   do 
 Código   de   Processo   Civil,   observando-se   as   regras   do   Provimento   CSM   nº   1625/09,   a   cargo   da   empresa 
 LANCEJUDICIAL.   2.   Nos   termos   do   artigo   17   do   Provimento   acima   citado,   fixo   a   comissão   devida   ao   gestor   no 
 percentual   de   5%   sobre   o   valor   da   arrematação.   3.   Cientifiquem-se   os   credores   de   que   deverão   apresentar, 
 até   cinco   (5)   dias   antes   da   realização   do   primeiro   pregão,   cálculo   atualizado   e   discriminado   do   valor   do   débito. 
 4. Int." 

           Taubaté, 20 de outubro de 2021. 

           Mirian Ferreira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE TAUBATÉ – SÃO PAULO 

  

 

 

 

Cumprimento de Sentença nº 0002645-68.2020.8.26.0625 

 

 

  José Airton Chaves Martelli e outra, vêm respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, em atendimento à Decisão de folhas 

187, apresentar memória atualizada de seu crédito, nos termos do 

artigo 523, § 1º do mesmo Codex, com base na Tabela DEPRE do 

TJ/SP, com incidência de juros legais de 1 % (um por cento) ao mês, 

como segue: 

 

FATO 

 GERADOR 

E DATA 

VALOR 

R$ 

ÍNDICE DA 

ÉPOCA 

ÍNDICE  

ATUAL 

JUROS 

DE 1% 

AO MÊS 

A PARTIR DE 

22.06.21 

VALOR DO 

DÉBITO 

ATUALIZADO 

R$ 

41/42 

30/01/2014 
582,96 52,537233 82,533902 4 952,44 

41/42 

28/02/2014 
584,25 52,868217 82,533902 4 948,57 

41/42 

02/04/2014 
588,34 53,642866 82,533902 4 941,42 

41/42 

30/04/2014 
590,92 53,642866 82,533902 4 945,55 

41/42 

30/05/2014 
592,22 54,061280 82,533902 4 940,29 

41/42 

30/06/2014 
596,19 54,385647 82,533902 4 940,95 
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41/42 

30/07/2014 
604,36 54,527049 82,533902 4 951,37 

41/42 

04/09/2014 
611,91 54,696210 82,533902 4 960,27 

41/42 

30/09/2014 
616,81 54,696210 82,533902 4 967,97 

41/42 

30/10/2014 
617,98 54,964221 82,533902 4 965,07 

41/42 

08/12/2014 
618,97 55,465502 82,533902 4 957,88 

41/42 

30/12/2014 
620,21 55,465502 82,533902 4 959,81 

41/42 

30/01/2015 
622,07 55,809388 82,533902 4 956,75 

41/42 

02/03/2015 
623,62 57,292336 82,533902 4 934,30 

41/42 

30/03/2015 
627,99 57,292336 82,533902 4 940,86 

41/42 

30/04/2015 
631,13 58,157450 82,533902 4 931,50 

41/42 

01/06/2015 
633,40 59,150213 82,533902 4 919,15 

41/42 

30/06/2015 
637,52 59,150213 82,533902 4 925,13 

41/42 

30/07/2015 
640,39 59,605669 82,533902 4 922,20 

41/42 

31/08/2015 
652,36 59,951381 82,533902 4 934,01 

41/42 

30/09/2015 
656,67 60,101259 82,533902 4 937,84 

41/42 

30/10/2015 
661,92 60,407775 82,533902 4 940,54 

41/42 

07/12/2015 
665,17 61,548603 82,533902 4 927,64 

41/42 

05/01/2016 
667,83 62,102540 82,533902 4 923,04 
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41/42 

15/02/2016 
668,63 63,040288 82,533902 4 923,04 

41/42 

07/03/2016 
670,77 63,639170 82,533902 4 904,72 

41/42 

05/04/2016 
674,26 63,919182 82,533902 4 905,44 

41/42 

05/05/2016 
679,59 64,328264 82,533902 4 906,80 

41/42 

06/06/2016 
682,37 64,958680 82,533902 4 901,67 

41/42 

05/07/2016 
683,67 65,263985 82,533902 4 899,16 

41/42 

05/08/2016 
694,06 65,681674 82,533902 4 907,03 

41/42 

05/09/2016 
701,63 65,885287 82,533902 4 914,09 

41/42 

05/10/2016 
703,45 65,937995 82,533902 4 915,72 

41/42 

07/11/2016 
706,05 66,050089 82,533902 4 917,55 

41/42 

06/12/2016 
707,25 66,096324 82,533902 4 918,47 

41/42 

05/01/2017 
708,45 66,188858 82,533902 4 918,74 

41/42 

06/02/2017 
711,01 66,466851 82,533902 4 918,19 

41/42 

06/03/2017 
713,07 66,626371 82,533902 4 918,65 

41/42 

05/04/2017 
716,85 66,839575 82,533902 4 920,58 

41/42 

02/05/2017 
719,43 66,893046 82,533902 4 923,16 

41/42 

05/06/2017 
718,85 67,133860 82,533902 4 919,10 

41/42 

05/07/2017 
719,79 66,932458 82,533902 4 923,07 
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41/42 

09/08/2017 
729,58 67,046243 82,533902 4 934,03 

41/42 

05/09/2017 
732,79 67,026129 82,533902 4 938,42 

41/42 

05/10/2017 
731,18 67,012723 82,533902 4 936,55 

41/42 

06/11/2017 
735,13 67,260670 82,533902 4 938,14 

41/42 

06/12/2017 
736,53 67,381739 82,533902 4 938,24 

41/42 

05/01/2018 
738,59 67,556931 82,533902 4 938,42 

41/42 

05/02/2018 
739,63 67,712311 82,533902 4 937,59 

41/42 

05/03/2018 
741,70 67,834193 82,533902 4 938,53 

41/42 

05/04/2018 
742,73 67,881676 82,533902 4 939,17 

41/42 

07/05/2018 
744,44 68,024227 82,533902 4 939,36 

41/42 

05/06/2018 
746,53 68,316731 82,533902 4 937,97 

41/42 

05/07/2018 
748,77 69,293660 82,533902 4 927,51 

41/42 

06/08/2018  
754,46 69,466894 82,533902 4 932,23 

41/42 

05/09/2018  
759,89 69,466894 82,533902 4 938,94 

41/42 

05/10/2018  
762,17 69,675294 82,533902 4 938,94 

41/42 

05/11/2018  
763,47 69,953995 82,533902 4 936,80 

41/42 

05/12/2018  
765,98 69,779110 82,533902 4 942,23 

41/42 

07/01/2019  
767,98 69,876800 82,533902 4 943,37 
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41/42 

05/02/2019  
768,97 70,128356 82,533902 4 941,20 

41/42 

06/03/2019  
772,05 70,507049 82,533902 4 939,89 

41/42 

05/04/2019  
773,52 71,049953 82,533902 4 934,49 

41/42 

06/05/2019 
774,99 71,476252 82,533902 4 930,67 

41/42 

05/06/2019 
778,78 71,583466 82,533902 4 933,83 

41/42 

05/07/2019 
779,49 71,590624 82,533902 4 934,59 

41/42 

05/08/2019 
789,65 71,662214 82,533902 4 942,23 

41/42 

05/09/2019 
796,76 71,748208 82,533902 4 953,19 

43 

07/10/2019 
800,84 71,712333 82,533902 4 958,56 

44 

05/11/2019 
804,93 71,741017 82,533902 4 963,07 

SUBTOTAL    65.387,89 

- 10% 

(Retenção) 
   6.538,79 

- (Arras)    2.900,00 

SUBTOTAL A 

SER 

RESTITUÍDO 

   55.949,10 

HONORÁRIOS 

DE 10 % 
    5.594,91 

45/46 

18/11/2019 
23,55 71,741017 82,533902 4 28,17 

47/48 

18/11/2019 
23,27 71,741017 82,533902 4 27,84 

49/50 

18/11/2019 
517,06 71,741017 82,533902 4 618,64 
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79//80 

06/08/2021 
16,00 80,843815 82,533902 2 16,66 

SUBTOTAL  
 

  62.235,32 

MULTA DE 10 % 

PELO NÃO 

PAGAMENTO 

DO DÉBITO 

 

 

  6.223,53 

VALOR DO 

DÉBITO 
 

 
  68.458,85 

HONORÁRIOS 

DE 10 % 

 PELO 

CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA 

 

 

  6.845,88 

TOTAL GERAL 

DEVIDO 
 

 
  75.304,73 

 

   Taubaté, 03 de novembro de 2021.  

   

    

 

 

     Felipe Barbosa Mazzuia 

Advogado – OAB/SP 355.123 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 2124-9243, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0002645-68.2020.8.26.0625

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Requerente: José Airton Chaves Martelli e outro

Executado: SPE Olimpia Q27 Empreendimentos Imobiliários S/A

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Cumprir o item 1 da decisão de fls. 187.
Nada Mais. Taubaté, 04 de novembro de 2021. Eu, ___, Lílian 
Alves Ferreira, Chefe de Seção Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Lílian Alves Ferreira, Chefe de Seção Judiciário.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

26
45

-6
8.

20
20

.8
.2

6.
06

25
 e

 c
ód

ig
o 

B
E

E
03

C
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

IL
IA

N
 A

LV
E

S
 F

E
R

R
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

4/
11

/2
02

1 
às

 1
7:

03
 .

fls. 196



 Foro de Taubaté  Emitido em: 05/11/2021 07:29 
 Certidão - Processo 0002645-68.2020.8.26.0625  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0591/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Silvio Marcelo de Oliveira Mazzuia (OAB 140812/SP)  D.J.E 
 Leonardo Lacerda Jubé (OAB 26903/GO)  D.J.E 

           Teor do ato: "Cumprir o item 1 da decisão de fls. 187." 

           Do que dou fé.  
           Taubaté, 5 de novembro de 2021. 

           Lílian Alves Ferreira 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0591/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 4012/4040   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   08/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/11/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Silvio Marcelo de Oliveira Mazzuia (OAB 140812/SP) 
 Leonardo Lacerda Jubé (OAB 26903/GO) 

           Teor do ato: "Cumprir o item 1 da decisão de fls. 187." 

           Taubaté, 8 de novembro de 2021. 

           Mírian Ferreira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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